
 

 

EDITAL DE LICITAÇÃO PÚBLICA EXCLUSIVO PARA MICROEMPRESA, EMPRESA DE PEQUENO PORTE E 
MICROEMPREENDEDORES INDIVIDUAIS 

 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 040/2021 

 
PREGÃO ELETRÔNICO/ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 013/2021 

 
MENOR PREÇO POR ITEM 

 
O MUNICÍPIO DE TAMANDARÉ, ESTADO DE PERNAMBUCO, a fim de atender as suas necessidades, torna 
público que realizará licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO no próximo dia 30 de junho de 2021 às 
09:00h, na Sala da Comissão Permanente de Licitação – CPL, sita à Av. José Bezerra Sobrinho, s/n, centro, 
Tamandaré - PE. A supracitada licitação será regida pela Lei n.º 10.520, de 17 de julho de 2002, 
subsidiariamente, pela Lei Federal n.º 8.666/93 e suas  alterações, Lei Complementar n.º 123, de 14 de 
dezembro de 2006, alterada pela Lei Complementar n.º 147, de 07 de agosto de 2014, Decreto Federal nº 
8.538/15, Decreto Federal nº 7.892/13 alterado pelo Decreto Federal nº 9.488/18 e demais normas 
pertinentes pelas condições estabelecidas pelo presente Edital. 
 
Observação: Na hipótese de não haver expediente na data acima fixada, ficará a sessão adiada para o 
primeiro dia útil subsequente no mesmo local e hora, salvo disposição em contrário. 
 
1. DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 
 
1.1 - O Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública, por meio da internet, mediante condições de 
segurança - criptografia e autenticação - em todas as suas fases. 
 
1.2  - A sessão será conduzida pela pregoeira Municipal, Myrana Kerlline Alves Costa, que será auxiliada pela 
equipe de apoio, designados pela portaria 169/2021, mediante a inserção e monitoramento de dados 
gerados ou transferidos para a “Plataforma Bolsa Nacional de Compras constante da página eletrônica 
www.bnc.org.br. 
 
1.3 - Início de acolhimento das propostas será no dia 17/06/2021 a partir das 17h (dezessete horas). 
 
1.4 - Abertura da proposta será 30/06/2021 às 09h (nove horas). 
 
1.5 - Início da sessão de disputa de preços será 30/06/2021 às 09h:00 (nove horas). 
 
2. DO OBJETO 
 
2.1 - Constitui objeto desta licitação, Registro de Preços, consignado em Ata, pelo prazo de 12 (doze) meses, 
a aquisição de material e equipamentos odontológicos, para atender as necessidades do CEO (Centro de 
Especialidades Odontológicas) e UBS’s (unidade Básica de Saúde) pertecentes ao Fundo Municipal de Saúde 
do Município de Tamandaré, conforme as especificações, quantidades e condições estabelecidas no Termo 
de Referência, o qual  é parte integrante deste Edital. 
 
2.2 - Em caso de discordância existente entre as especificações deste objeto descritas no portal do Erro! A 
referência de hiperlink não é válida.e as especificações constantes deste Edital, prevalecerão as 
últimas. 

 
2.3 - Licitação do tipo menor lance unitário. 
 
3. PEDIDO DE ESCLARECIMENTO, IMPUGNAÇÃO E RECURSO 

 
3.1 - PEDIDO DE ESCLARECIMENTO E IMPUGNAÇÃO. 



 

 

 
3.1.1 - Até 2 (dois) dias úteis anteriores à data fixada para recebimento das propostas, qualquer    pessoa 
poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o ato convocatório do                                    Pregão. 
 
3.1.2 - Aos pedidos de esclarecimentos e impugnações devem ser protocoladas na sede  da prefeitura 
Municipal de Tamandaré, sala da CPL, localizada na Av. Dr. José bezerra Sobrinho, S/N, centro, Tamandaré-
PE, de segunda a sexta, das 8:00h às 13h00min ou pelo e-mail licitacaotamandare@gmail.com (sendo 
acusado recebimento). 
 
3.1.3 - A pregoeira responderá aos pedidos de esclarecimentos e impugnações em até um dia útil antes da 
data limite de envio de proposta, definido no Edital. 
 
3.1.4 - A impugnação feita tempestivamente pelo licitante não o impedirá de participar do processo 
licitatório até decisão definitiva a ela pertinente. 
 
3.1.5 - Acolhida petição contra ato convocatório, em despacho fundamentado, será designada nova data 
para realização deste certame, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não  afetar a formulação 
das propostas. 
 
3.1.6 - A não impugnação, ou a impugnação intempestiva, implicará em plena aceitação, por parte dos 
interessados, das condições nele estabelecidos. 
 
3.2 RECURSOS E CONTRARRAZÕES 
 
3.2.1 - Declarado o vencedor ou fracassado o item, o licitante interessado em recorrer deverá manifestar, 
motivadamente a intenção de interpor recurso, EXCLUSIVAMENTE VIA SISTEMA, para os itens cuja situação 
seja de “habilitação do fornecedor concluída” ou “fracassado”, sob pena de decadência do direito de 
recurso, o licitante terá até 24 (vinte e quatro) horas para manifestar, imediata e motivadamente, 
exclusivamente por meio do sistema eletrônico, em campo próprio, a intenção de recorrer, será disparado 
o aviso para interposição de recurso no chat, aceito o recurso pela Pregoeira, será facultado ao licitante 
juntar memoriais no prazo de 03 (três) dias, correspondente a 72 (setenta e duas) horas cronometradas pela 
plataforma BNC, para apresentar as razões de recursos, caso acatado pela pregoeira. 
As contrarrazões do recurso obedecerão aos mesmos prazos e procedimentos aplicados ao recurso, e 
também deverão ser registrados na plataforma BNC. 
 
3.2.1.1 - O recurso deverá ser acompanhado de cópia de documento de identificação e CPF, ou pelo 
representante legal ou credenciado do licitante, com indicação de sua razão    social, número do CNPJ e 
endereço, acompanhado de cópia do documento de identificação e CPF do signatário e comprovante do 
poder de representação legal (contrato social, se sócio, contrato social e procuração, se procurador, 
somente procuração, se pública). 
 
3.2.1.1.1 - As razões e respectivas contrarrazões deverão obedecer aos seguintes requisitos, sob pena de 
não serem conhecidas: 
 
3.2.1.1.2 - Ser encaminhadas exclusivamente pelo site www.bnc.org.br, em campo específico. 
 
3.2.1.1.3 - A Pregoeira não se responsabilizará por razões ou contrarrazões endereçadas por outras formas 
ou outros endereços eletrônicos, e que, por isso, sejam intempestivas ou não sejam recebidas. 
 
3.2.1.1.4 - O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 
aproveitamento. 

 



 

 

3.2.1.2 - A falta de manifestação imediata e motivada do licitante, na forma e prazo estabelecidos neste 
Edital, importará a decadência do direito de interposição de recurso e a adjudicação do objeto da licitação 
pela Pregoeira ao vencedor, na própria sessão. 
3.2.1.3 - Todos os procedimentos para interposição de recurso, compreendida a manifestação da intenção 
do licitante durante a sessão pública, e o encaminhamento das  razões do recurso e de eventuais 
contrarrazões pelos demais licitantes, serão realizados exclusivamente por meio do sistema eletrônico, em 
formulários próprios. 
 
3.2.1.4 - Não serão conhecidos recursos não registrados na forma e prazo estabelecidos no item. 
 
3.2.1.5 - Para fins de juízo de admissibilidade do recurso, a pregoeira poderá não conhecer do recurso caso 
verifique ausentes quaisquer pressupostos processuais, como sucumbência, tempestividade, legitimidade, 
interesse e motivação, vedado exame prévio da questão relacionada ao mérito do recurso. 
 
3.2.1.6 - Os recursos serão decididos no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados do encerramento do prazo 
para apresentação de contrarrazão, sendo que o acolhimento de  recurso importará validação 
exclusivamente dos atos suscetíveis de aproveitamento. 
 
3.2.2 - Os recursos e contrarrazões de recursos devem ser endereçados a pregoeira, que poderá: 
 
3.2.2.1 - Motivadamente, reconsiderar a decisão; 
 
3.2.2.2 - Motivadamente, manter a decisão, encaminhando o recurso para a autoridade competente. 
 
3.2.3 - O recurso contra a decisão da pregoeira terá efeito suspensivo. 
 
3.2.4 - As razões e respectivas contrarrazões deverão obedecer aos seguintes requisitos, sob pena de não 
serem conhecidas. 
3.2.5 - Ser encaminhadas exclusivamente pelo site www.bnc.org.br, em campo específico. 
 
3.2.6 - A Pregoeira não se responsabilizará por razões ou contrarrazões endereçadas por outras formas ou 
outros endereços eletrônicos, e que, por isso, sejam intempestivas ou não sejam recebidas. 
 
3.2.7 - O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 
aproveitamento. 
 
3.2.8 - O resultado do recurso, assim como os demais atos referentes ao pregão, será publicado nos sites 
www.bnc.org.br e http://www.diariomunicipal.com.br/amupe/. 
 
4. DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO 
 
4.1 - Este PREGÃO é do tipo menor preço por item. 
 

4.1.1 - Para Julgamento das propostas será adotado o critério de MENOR PREÇO NO TOTAL  DE CADA 
ITEM. 
 
4.1.2 - Os quantitativos do objeto desta licitação estão divididos da seguinte forma: 
 
a) Para efeito de julgamento os itens 1 a 96 da planilha de Odontológico Consumo e os itens 1 a 88 da 
planilha de Material Odontológico, estão destinados exclusivamente à participação de microempresas e 
empresas de pequeno porte, atendendo ao disposto no art. 48, inc. I, da Lei 123/206, alterada pela lei nº 
147/2014. 

 



 

 

4.2 - O critério de julgamento será o de menor preço unitário, desde que observadas as especificações e 
demais condições estabelecidas neste edital e seus anexos. 
4.2.1 - Deverá ser observado o preço de referência para cada item, constante do Termo de Referência, 
Anexo I. 
 
4.3 - Será desclassificada a proposta comercial que: 
4.3.1 - Não se refira à integralidade do objeto; 
 
4.3.2 - Não atenda às exigências estabelecidas neste edital ou em diligência; 
 
4.3.3 - Apresente preços simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços de mercado 
acrescidos dos respectivos encargos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade 
do licitante, para os quais ele renuncie à parcela ou à totalidade da remuneração, ou superestimados, ou, 
ainda, manifestamente inexequíveis, assim considerados nos termos do disposto no art. 44, § 3º, e art. 48, 
II, §§ 1º e 2º, da Lei nº 8.666/93. 
 
4.3.3.1 - Se a Pregoeira entender que há indícios de inexequibilidade, fixará prazo para que o licitante 
demonstre a exequibilidade de seu preço por meio de planilha de custos elaborada pelo próprio licitante, 
sujeita a exame pela Administração, e contratações em andamento com preços semelhantes, além de 
outros documentos julgados pertinentes pela Pregoeira. 
 
4.3.3.2 - Caso não seja comprovada a inexequibilidade da proposta, esta será desclassificada. 
 
4.4 - Erros de soma e/ou multiplicação apurados nos itens da planilha de preços serão corrigidos pela 
Pregoeira. 
 
4.4.1 - Serão corrigidos erros formais ou os valores conforme a divergência apurada, de forma a prevalecer 
sempre o valor total menor ou igual ao valor do lance ofertado na sessão do Pregão, ou o valor negociado 
com a Pregoeira, após diligência e anuência do licitante. 
 
4.4.2 - A correção será consignada em ata de julgamento. 
 
4.5 - Serão desconsiderados os valores a partir da terceira casa decimal. 
 
4.6 - Na análise das propostas não será considerada qualquer oferta de vantagem. 
 
4.7 - A Pregoeira poderá, no julgamento das propostas e da documentação, desconsiderar evidentes 
falhas formais sanáveis e que não afetem o seu conteúdo. 
 
4.8 - As propostas e documentação apresentadas poderão ser submetidas à apreciação da Secretaria 
solicitante para verificação do atendimento ao objeto licitado, mediante parecer fundamentado. 
 
5. DOS RECURSOS E DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 
5.1 - Considerando que o registro de preços é um mecanismo para formação de banco de preços de 
fornecedores, é desnecessária, por ocasião do edital, a indicação da respectiva dotação orçamentária, 
sendo exigível apenas quando da efetiva contratação, conforme legislação vigente. 
 
5.2 - As despesas decorrentes da ata de registro de preços ocorrerão pela fonte de recurso dos  órgãos 
participantes do sistema de registro de preços, a ser informada quando da lavratura do instrumento 
contratual. 
 
6. RECEBIMENTO E ABERTURA DAS PROPOSTAS E DATA DO PREGÃO 
 



 

 

6.1 - O Licitante deverá observar as datas e os horários limites previstos para a abertura das propostas, 
atentando também para a data e horário para início da disputa. 
 
6.2 - As propostas dos fornecedores poderão ser enviadas, substituídas, excluídas até a data e hora 
definidas no item 1.4. 

 
6.3 - Todas as referências de tempo no Edital, no Aviso e durante a Sessão Pública observarão, 
obrigatoriamente, o horário de Brasília – DF e, dessa forma, serão registradas no sistema eletrônico e na 
documentação relativa ao certame. 
 
7. CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO 
 
7.1 - A participação no Pregão Eletrônico dar-se-á por meio da digitação da senha pessoal e intransferível 
do representante credenciado e subsequente encaminhamento da Proposta Comercial por meio do 
sistema eletrônico, observados data e horário limite estabelecidos neste  edital. 
 
7.2 - Informações relativas aos dados para acesso e encaminhamento da proposta, devem ser feitas na 
página inicial do SITE www.bnc.org.br opção “Acessar Sistema”. 
 
7.3 - Na data e hora estabelecidas neste edital, a sessão pública do Pregão Eletrônico será iniciada com a 
abertura e divulgação das Propostas Comerciais, sendo avaliada a aceitabilidade das mesmas pela Pregoeira, 
mantido o sigilo estabelecido pelo sistema. 
 
7.4 - Aberta a etapa competitiva, os representantes dos licitantes deverão estar conectados ao sistema 
para participar da etapa de lances, exclusivamente pelo meio eletrônico, observado o horário de duração e 
as regras estabelecidas neste edital, vedada a identificação do titular do lance. 

 
7.5 - O licitante deverá acessar o menu Processos de Disputa no campo correspondente, disponível na 
página inicial do sistema. 
 
7.6 - O sistema não divulgará a razão social das empresas licitantes. 
 
7.7 - A cada lance ofertado o licitante será imediatamente informado pelo sistema sobre seu recebimento 
e respectivo horário de registro e valor. 
 
7.8 - Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 
registrado no sistema em primeiro lugar. 

 
7.9 - O sistema informará a proposta de maior percentual imediatamente após o encerramento da etapa 
de lances e identificará o licitante que estiver nas condições de ME ou EPP. 
 
7.9.1 - No caso de equivalência dos valores apresentados pelas ME ou EPP, o sistema realizará sorteio, 
entre essas empresas, para definir a que primeiro poderá apresentar novo lance. 

 
7.9.2 - O critério de desempate será aplicado caso não haja envio de lances após o início da fase 
competitiva.  

 
7.10 - Não serão adquiridos produtos/serviços que estiverem acima do valor de referência desta licitação. 
 
7.11 - A Pregoeira poderá encaminhar contraproposta diretamente ao licitante que tiver apresentado o 
lance de menor valor via Chat, para que possa ser obtida melhor proposta, bem como decidir sobre sua 
aceitação. 

 



 

 

7.12 - O licitante detentor do menor valor poderá negociar com a Pregoeira logo que o mesmo clicar no 
botão “Mensagens”, podendo dar lances no local apropriado; 
 
7.13 - Os licitantes, a qualquer momento, poderão registrar seus questionamentos para a Pregoeira, 
exclusivamente via Sistema, acessando “Enviar Mensagem”. Essa opção ficará disponível até o momento em 
que a Pregoeira declarar o licitante vencedor. Todas as mensagens constarão dos históricos das “Atas”. 
 
7.16.1 - Os questionamentos formulados pelos licitantes serão respondidos no “Chat Mensagens”. 
 
7.16.2 - Quando necessário, a Pregoeira poderá estabelecer prazo para que o licitante demonstre a 
exequibilidade de seus preços por meio de documentos. 
 
7.17 - Os documentos serão pedidos no arquivo de edital e diretamente no sistema, para que o licitante 
vincule os documentos digitalizados diretamente na plataforma da BNC em campo próprio. Conforme art. 
26 do Decreto 10.024/2019 toda documentação será obrigatoriamente ANEXADA na Plataforma. Art. 26. 
Após a divulgação do edital no sítio eletrônico, os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do 
sistema, concomitantemente com os documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a 
descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública. 
 
OBS: Para envio de Documentos complementares, será dado prazo de no máximo 04 (quatro) horas para 
envio no e-mail licitacaotamandare@gmail.com Sobe pena de DESCLASSIFICAÇÃO               o não envio. 
 
7.17.1 - Deverá também encaminhar juntamente com a documentação mencionada no item 7.17    a 
Proposta Comercial ajustada ao preço final (se for o caso: planilhas, prospecto, ficha técnica ou outros 
documentos com informações que permitam a perfeita identificação e/ou qualificação do(s) objeto(s). 
 
7.17.2 - Posteriormente o encaminhamento do original, por qualquer processo de cópia autenticada por 
cartório competente, por cópia não autenticada, mediante a exibição dos originais para conferência por 
parte da Pregoeira ou através de exemplares publicados em órgão da Imprensa Oficial e com validade na data 
de realização da licitação, para a Prefeitura Municipal de Tamandaré, Av. José Bezerra Sobrinho, s/n, Centro, 
CEP: 55.578-000, aos cuidados da Pregoeira da Licitação, observando o prazo de 02 (dois) dias úteis, 
contados a partir da data da realização do pregão. 
 
7.17.3 - Os prazos acima poderão ser prorrogados, a pedido do licitante, com justificativa aceita pela 
Pregoeira. 

 
7.17.4 - Após a análise da proposta e da documentação enviada via sistema e/ou e-mail, a Pregoeira 
poderá declarar o vencedor da disputa no sistema. 
 
7.18 - Poderão participar do certame os interessados que atenderem a todas as exigências contidas neste 
Edital e seus anexos, possuírem chaves de identificação e senha fornecidas pelo  provedor. 
 
7.18.1 - Se a oferta não for aceitável, ou se o licitante desatender às exigências para a habilitação, a 
pregoeira examinará a oferta subsequente de menor preço, negociará com o seu autor, decidirá sobre a 
sua aceitabilidade e, em caso positivo, verificará as condições de habilitação e assim sucessivamente, até a 
apuração de uma oferta aceitável cujo autor atenda aos requisitos de habilitação, caso em que será 
declarado vencedor da licitação. 
 
7.18.2 - Conforme instituído pelo artigo 48, I, da Lei Complementar 123/06, alterada pela Lei 
Complementar 147/14, fica destinado exclusivamente à participação de microempresas e empresas de 
pequeno porte os itens de contratação cujo valor não ultrapase o limite posto ali.   
 
7.19 - Não poderão concorrer neste Pregão: 
 



 

 

a) as entidades preferenciais que não preencham os requisitos necessários para a qualificação como 
microempresas, empresas de pequeno porte e microempreendedores  individuais, definidos no art. 3º da 
Lei Complementar Federal nº 123/2006, alterada pelas Leis Complementares 128/2008 e 147/2014 e pelo 
Decreto 8.538/2015; 
 
b) estejam cumprindo penalidade de suspensão temporária imposta pela Administração em face das 
hipóteses previstas no artigo 87 da Lei nº 8.666/93; 
 
c) sejam declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a Administração Pública; 
d) estejam sob falência, concordata, dissolução ou liquidação; e 
 
e) enquadrada no disposto do art. 9º da Lei n.º 8.666/93 e alterações; 
 
f) que estejam com irregularidade registrada no SICAF (Sistema de Cadastro Unificado de Fornecedores da 
União). 

 
g) Empresas cujo objeto social não seja pertinente e compatível com o objeto deste  Pregão; 
 
h)   Empresas ou sociedades estrangeiras que não funcionem no país; 
 
i) Empresas impedidas de licitar e contratar com a administração Pública (Art. 7º, da Lei nº 10.520/2002 e 
Art. 28 do Decreto nº 5.450/2005) ou suspensas temporariamente de participar de licitação ou impedidas 
de contratar com o Município (Art. 87, III, da Lei nº 8.666/93); 
 
j) Empresas declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a administração Pública, enquanto 
perdurarem os motivos da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade 
que aplicou a penalidade; 
 
k) Empresas em processo falimentar, em processo concordatário, em recuperação judicial ou extrajudicial; 
 
l) Servidor ou dirigente de órgão ou entidade contratante ou responsável pela licitação. 
 
8. REGULAMENTO OPERACIONAL DO CERTAME 
 
8.1 - O certame será conduzido pela pregoeira, que terá, em especial, as seguintes atribuições: 
 
a) orientar os trabalhos da equipe de apoio; 
 
b) responder as questões formuladas pelos licitantes, relativas ao certame; 
 
c) abrir as propostas de preços; 
 
d) analisar a aceitabilidade das propostas; 
 
e) desclassificar propostas indicando os motivos; 
 
f) conduzir os procedimentos relativos aos lances e a escolha da proposta do lance de menor preço; 
 
g) verificar a habilitação do Licitante classificado em primeiro lugar; 
 
h) declarar o vencedor; 
 
i) receber, examinar e decidir sobre a pertinência dos recursos; 
 



 

 

j) elaborar a ata da sessão; 
k) encaminhar o processo à autoridade superior para homologar e autorizar a contratação; 
 
l) abrir processo administrativo para apuração de irregularidades, visando a aplicação de penalidades 
previstas na legislação. 
 
CREDENCIAMENTO NO SISTEMA LICITAÇÕES DA BOLSA NACIONAL DE COMPRAS-   BNC 
 
8.2 - As pessoas jurídicas  ou firmas individuais interessadas deverão nomear através do instrumento 
de mandato, com firma reconhecida, operador devidamente credenciado em qualquer empresa associada 
à Bolsa Nacional de Compras, atribuindo poderes para formular lances de preços e praticar todos os demais 
atos e operações no site: www.bnc.org.br. 
 
8.3 - A participação do licitante no pregão eletrônico se dará por meio de participação direta ou através de 
empresas associadas à BNC – Bolsa Nacional de Compras, a qual deverá manifestar, por meio de seu 
operador designado, em campo próprio do sistema, pleno conhecimento, aceitação e atendimento às 
exigências de habilitação previstas no Edital. 
 
8.4 - O acesso do operador ao pregão, para efeito de encaminhamento de proposta de preço e lances 
sucessivos de preços, em nome do licitante, somente se dará mediante prévia definição de senha privativa. 
 
8.5 - A chave de identificação e a senha dos operadores poderão ser utilizadas em qualquer pregão 
eletrônico, salvo quando canceladas por solicitação do credenciado ou por iniciativa da BNC – Bolsa 
Nacional de Compras. 
 
8.6 - É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em qualquer 
transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo a BNC – Bolsa Nacional de Compras 
a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros. 
 
8.7 - O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal junto ao sistema eletrônico implica a 
responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica para realização das 
transações inerentes ao pregão eletrônico. 
 
PARTICIPAÇÃO: 
 
8.8 - A participação no Pregão, na Forma Eletrônica se dará por meio da digitação da senha pessoal e 
intransferível do representante credenciado e subsequente encaminhamento da proposta de preços, 
exclusivamente por meio do sistema eletrônico, observados data e horário limite estabelecido. 
 
8.9 - Caberá ao fornecedor acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do 
pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de 
quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão do seu representante; 
 
8.10 - O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, 
assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente 
ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade 
promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda 
que por terceiros. 
 
8.11 - Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto 
licitado, e que atendam às condições de habilitação estabelecidas neste edital. 
8.12 - Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para as 
sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei nº 11.488, de 2007, para o agricultor familiar, o 



 

 

produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei 
Complementar nº 123, de 2006. 
 
8.13 - Não poderão participar desta licitação os interessados: 
 
8.13.1 - Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da legislação 
vigente; 
 
8.13.2 - Que não atendam às condições deste Edital e seu (s) anexo(s); 
8.13.3 - Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para  receber 
citação e responder administrativa ou judicialmente; 
 
8.13.4 - Que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9º da Lei nº 8.666, de 1993; 
 
8.13.5 - Que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo de dissolução ou 
liquidação; 
 
8.13.6 - Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição    (Acórdão nº 
746/2014-TCU-Plenário). 

 
9. PROPOSTA COMERCIAL 
 
9.1 - A licitante deverá encaminhar proposta, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, até   a data e 
horário marcados para abertura da sessão, quando então encerrar-se-á automaticamente a fase de 
recebimento de propostas. 
 
9.2 - Deverá ser inserido, no campo próprio do sistema eletrônico, o valor do item. 
 
9.2.1 - A proposta deverá conter a discriminação do objeto, com as especificações descritas no Termo de 
Referência. 
 
9.2.2 - Os valores deverão ser expressos em moeda corrente do país, com no máximo 02 (duas)  casas 
decimais. 

 
9.2.3 - O licitante que cumprir os requisitos legais para qualificação como Microempresa (ME) ou Empresa 
de Pequeno Porte (EPP), art. 3º da Lei Complementar Federal n.º 123/2006, e que não   estiver sujeito a 
quaisquer dos impedimentos do § 4º deste artigo, caso tenha interesse em usufruir do tratamento 
favorecido estabelecido nos arts. 42 a 49 da lei citada, deverá declarar, em campo próprio, no sistema 
eletrônico, sua condição de ME ou EPP;- Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema 
eletrônico durante toda a sessão pública do Pregão até sua homologação, ficando responsável pelo ônus 
decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema 
ou de sua desconexão. 
 
9.3 - Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os 
documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema; 
 
9.4 - Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas 
apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento 
da proposta. 
 
9.5 - Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente 
serão disponibilizados para avaliação da pregoeira e para acesso público após o encerramento do envio de 
lances. 
 



 

 

9.6 - A proposta se acha vinculada ao processo pelo seu prazo de validade, não sendo permitida  sua retirada 
ou a desistência de participação por parte do proponente. 
 
9.6.1 - Apresentada a proposta, o proponente estará automaticamente aceitando e se sujeitando às 
cláusulas e condições do presente Edital. 
 
9.7 - A proposta e os lances deverão conter todos os tributos inerentes ao produto ofertado. 
 
9.8 - As Propostas Comerciais registradas no sistema, pelos licitantes, poderão ser substituídas ou excluídas 
até a data e horário definido no Edital para sua abertura. 
9.9 - O licitante classificado, detentor da proposta de maior desconto, deverá encaminhar a Pregoeira, por 
e-mail: licitacaotamandare@gmail.com, em até 4 (quatro) horas após o encerramento da sessão do Pregão, 
sua Proposta Comercial AJUSTADA AO PREÇO FINAL. 
 
9.9.1 - A Proposta Comercial, ajustada ao preço final, poderá ser apresentada em modelo próprio, desde 
que contenha todas as informações ali previstas, com identificação da empresa proponente, nº do CNPJ, 
endereço, números de telefone, e-mail e assinatura do seu representante legal ou credenciado, 
devidamente identificado e qualificado, sem emendas, borrões, rasuras, ressalvas, entrelinhas ou omissões, 
salvo se, inequivocamente, tais falhas não  acarretarem lesões ao direito dos demais licitantes, prejuízo à 
administração ou não impedirem a exata compreensão de seu conteúdo, constando: 
 
9.9.1.1 - Descrição completa do objeto (marca) dos produtos ofertados,    conforme especificações 
constantes no Termo de Referência Anexo I do edital. 
 
9.10 - Produtos de fabricação própria colocar a marca da empresa no campo marca. 
 
9.10.1 - Preço unitário e preço total de cada item, expressos em numeral; 
 
9. 10.2  - O número do CNPJ deve ser o do estabelecimento da licitante que emitirá a nota fiscal    eletrônica 
referente ao objeto licitado, indicação essa, indispensável para emissão do termo contratual, empenho da 
despesa e realização do pagamento, deste edital. 
 
9.11 - A Proposta Comercial terá validade por, no mínimo, 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua 
apresentação. 
 
9.11.1 - Caso esse prazo não esteja expressamente indicado na Proposta Comercial, o mesmo será 
considerado como aceito para efeito de julgamento. 
 
9.11.2 - Decorridos 60 (sessenta) dias da data do recebimento das propostas, sem convocação  para a 
contratação, os licitantes ficam liberados dos compromissos assumidos. 
 
9.11.3 - Se, por motivo de força maior, a adjudicação não puder ocorrer dentro do período de validade das 
propostas, ou seja, 60 (sessenta) dias, poderá ser solicitada prorrogação da validade das mesmas a todos os 
licitantes classificados, por igual prazo, no mínimo, caso persista o interesse do Município de Tamandaré - 
PE. 

 
9.11.4 - A prorrogação das propostas, caso solicitada, nos termos do subitem anterior, dependerá do 
consentimento dos licitantes quanto à respectiva proposta. 
 
9.12 - Toda a especificação estabelecida para o objeto será tacitamente aceita pelo licitante, no  ato da 
entrega de sua Proposta Comercial. 
 
9.13 - O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no Pregão 
Eletrônico, assumindo como firme e verdadeira sua proposta e lances. 



 

 

 
9.14 - A apresentação da Proposta Comercial pressupõe pleno conhecimento e atendimento às  exigências 
previstas no Edital. 
 
9.15 - O preço do item deverá ser cotado considerando-se a entrega do produto conforme descrito  no Termo 
de Referência, incluídos os valores de quaisquer gastos ou despesas com transporte, tributos, fretes, ônus 
previdenciários e trabalhistas, seguros e outros encargos ou acessórios. 
 
9.16 - A proposta de preço deverá ser apresentada conforme exigido no edital. 
 
9.17 - Nos itens em que conste em sua especificação algum nome, letra, número ou símbolo que 
direcione a alguma marca específica, esta não será considerada prioritária, apenas como referência, 
porém, deverá ser cotado produto de especificação e “ou    equivalente”, “ou similar” e “ou de melhor 
qualidade”. 
 
9.18 - DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE   LANCES 

 
9.19 - A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data, 
horário e local indicados neste Edital. 
 
9.20 - A Pregoeira verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não 
estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis ou 
não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência. 

 
9.20.1 - Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 
 
9.21 - A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em 
tempo real por todos os participantes. 
 
9.22 - A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário, 
levado a efeito na fase de aceitação. 
 
9.23 - O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 
participarão da fase de lances. 
 
9.24 - O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre a Pregoeira e os licitantes. 
 
9.25 - Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances EXCLUSIVAMENTE  por meio do 
SISTEMA ELETRÔNICO, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no 
registro. 
 
9.26 - O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário. 
 
9.27 - Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da 
sessão e as regras estabelecidas no Edital. 
 
9.28 - O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado 
pelo sistema. 
 
9.29 - O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a vinte (20) 
segundos e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a três (3) segundos, sob pena de serem 
automaticamente descartados pelo sistema os respectivos lances. 
 



 

 

9.30 - Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”, em que os 
licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 
 
9.31 - A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos e, após isso, será   Prorrogada 
automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois   minutos do período de 
duração da sessão pública. 

 
9.31.1 - A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de 02    (dois) 
minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de          prorrogação, 
inclusive no caso de lances intermediários. 
 
9.31.2 - Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública   encerrar-se-á 
automaticamente. 
 
9.32 - Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá a 
pregoeira, assessorada pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão pública de 
lances, em prol da consecução do melhor preço. 
 
10 . DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA 

 
10.1 - Encerrada a etapa de negociação, a pregoeira examinará a proposta classificada em primeiro lugar 
quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para 
contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no parágrafo único do art. 7º e no § 9º do 
art. 26 do Decreto n.º 10.024/2019. 
 
10.2 - Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos,  irrisórios ou 
de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos 
encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando 
se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para  os quais ele  renuncie 
a parcela ou à totalidade da remuneração. 
 
10.3 - Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a 
legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita; 
 
10.4 - Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, a sessão 
pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, 24 (vinte e 
quatro) horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata; 
 
10.5 - A Pregoeira poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, via e-mail, no 
prazo de 4h:00min (quatro) horas, sob pena de não aceitação da proposta. 
 
10.6 - O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pela Pregoeira por solicitação escrita e justificada do 
licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pela Pregoeira. 
 
10.7 - Dentre os documentos passíveis de solicitação pela Pregoeira, destacam-se os que contenham as 
características dos produtos ofertado, tais como marca, tipo, fabricante e procedência, encaminhados por 
meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados pela Pregoeira, sem prejuízo do seu 
ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta. 
 
10.8 - Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, a Pregoeira examinará a proposta ou lance 
subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 
 
10.9 - Havendo necessidade, a Pregoeira suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário 
para a sua continuidade. 



 

 

 
10.10 - A Pregoeira poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que 
apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada a 
negociação em condições diversas das previstas neste Edital. 
 
10.10.1 - Também nas hipóteses em que a Pregoeira não aceitar a proposta e passar à subsequente, poderá 
negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor. 
 
10.10.2 - A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 
licitantes. 
 
10.11 - Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, a pregoeira verificará a habilitação do licitante, 
observado o disposto neste Edital. 
 
11 . DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO 
 
11.1 - A licitante deverá apresentar a documentação abaixo relacionada para habilitação no certame: 
 
11.1.1 - Registro Comercial, no caso de empresa individual, devidamente registrada na Junta Comercial 
competente, ou; 
 
11.1.2 - Ato constitutivo - Estatuto ou Contrato Social - e alterações em vigor, devidamente registradas e 
arquivadas na repartição competente, para as Sociedades Comerciais, e, em se tratando de Sociedades por 
Ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores, ou; 
 
11.1.3 - Inscrição do ato constitutivo, no caso de Sociedades Civis, acompanhada de prova da diretoria em 
exercício, ou; 
 
11.1.4 - Decreto de autorização, em se tratando de empresas ou sociedade estrangeira em funcionamento 
no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a 
atividade assim o exigir; 
 
11.1.5 - Cópia da Cédula de Identidade dos sócios ou responsáveis legais. 
 
11.1.6 - REGULARIDADE FISCAL: 
 
11.1.6.1  - Prova de Inscrição no CNPJ. O documento deverá ser expedido no máximo 90   (noventa) dias 
antes da data do recebimento dos envelopes; 
 
11.1.6.2  - Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS, emitida pela 
Caixa Econômica Federal em vigor; 
 
11.1.6.3  - Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de Certidão Negativa ou Positiva com Efeito Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), em 
vigor; 
 
11.1.6.4  - Prova de regularidade para com a Fazenda Federal e a Seguridade Social, mediante 
apresentação de Certidão Conjunta de Débitos Negativa ou Positiva com Efeitos Negativa Relativos a 
Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, emitida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil ou pela 
Procuradoria- Geral da Fazenda Nacional,  em vigor; 
 
11.1.6.5  - Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede da licitante, mediante 
apresentação de certidão Negativa ou Positiva com Efeito Negativa emitida pela Secretaria competente do 
Estado e/ou Distrito Federal em vigor; 



 

 

 
11.1.6.6  - Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede da licitante, mediante 
apresentação de certidão Negativa Ou Positiva com Efeito Negativa emitida pela Secretaria competente do 
Município; 

 
11.1.6.7  - As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a documentação 
exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição. 

 
11.1.6.8  - Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado, às 
Microempresas e empresas de pequeno porte, o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial 
corresponderá ao momento em que o proponente for declarado o vencedor, prorrogáveis por igual 
período, a critério da Administração Pública, para a regularização da documentação, pagamento ou 
parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de negativa. 

 
11.1.6.9  - A não regularização da documentação, no prazo no item 12.1.5.8, implicará decadência de 
direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei 8666/93 e alterações, sendo 
facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a 
assinatura do contrato, ou revogar a licitação. 

 
11.1.7 - QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 
 
11.7.1 - Comprovação de aptidão para execução do objeto licitado, deverá ser mediante atestado (s) ou 
declaração (ões), fornecido (s) por pessoa (s) jurídica (s) de Direito Público e/ou Privado, declarando que a 
licitante fornece ou forneceu produtos pertinentes e compatíveis ao objeto desta licitação. 
 
11.7.2 - Para atender ao disposto acima é necessário que o (s) Atestado (s) ou Declaração (ões) permita (m) 
a identificação da pessoa que o está emitindo, portanto, deverá ser apresentado em papel timbrado do 
emitente ou conter a razão social com o número do CNPJ, o endereço, o número do telefone, com a 
identificação do signatário e com a assinatura do responsável com reconhecimento de firma. 
 
11.7.3 - Comprovação de Autorização de Funcionamento da ANVISA (Certidão e/ou publicação do D.O.U., 
autenticada). 
 
11.7.4 - Certificado de Registro na ANVISA dos materiais/equipamentos e substâncias afins, publicado e 
válido. Ainda, se for apresentada cópia da publicação no DOU, a licitante deverá grifar com caneta marca 
texto, bem como indicar a qual item se refere o documento para facilitar a visualização e o seu julgamento. 

 
11.7.5  - No caso de produto importado é necessária a apresentação de laudo de inspeção emitido pela    
autoridade sanitária brasileira (traduzido por tradutor). 

 
11.7.6  - Licença de Funcionamento expedido pela unidade competente de Vigilância Sanitária da esfera   
Estadual ou Municipal da Sede da licitante, compatível com o objeto deste certame.   
 
11.7.7 - QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 
 
11.7.7.1 - Certidão Negativa de Falência, expedida pelo cartório distribuidor da comarca da sede da pessoa 
jurídica ou de execução de pessoa física, de acordo com o inciso II do artigo 31 da Lei n° 8.666/93, com data 
de emissão de, no máximo, 60 (sessenta) dias, contados da data prevista para sessão pública deste Pregão. 
 
11.7.7.2 - Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e 
apresentados na forma da lei, juntamente com seus termos de abertura e encerramento, que comprovem 
a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, 
para aqueles que já completaram o seu primeiro exercício social, podendo ser atualizados por índices 
oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta, e as empresas 



 

 

constituídas durante o ano corrente, deverão, obrigatoriamente, apresentar o balanço inicial ou de 
abertura. 
11.7.7.3  - O balanço patrimonial e as demonstrações contábeis deverão estar assinados por contador ou 
por outro profissional equivalente, devidamente registrado no Conselho Regional de Contabilidade. 

 
11.7.7.4 - Declaração que a empresa não sofre ação que comprometa suas estabilidades econômicas 
financeiras, firmadas por profissional, indicando nome do contador e o número do seu registro no Conselho 
Regional de Contabilidade, sendo o Certificado de Registro Cadastral (CRC) do contador, indispensável. 
 
Obs: Os documentos contábeis poderão ser encaminhados ao Conselho Regional de Contabilidade em PE, 
para a sua aprovação. 
 
12. OUTRAS COMPROVAÇÕES/DOCUMENTOS: 
 
12.1 -  Ao participar do presente certame, o licitante Declara tacitamente que não emprega menor, salvo 
na condição de aprendiz, nos termos do inciso XXXIII do Art. 7º da Constituição Federal de 1988. 
 
12.2 - Apresentar Certidão de Nada Consta do TCU, com prazo de validade não superior a 60 (sessenta) 
dias, em relação à data do certame; 
 
12.3 - Certidão Simplificada expedida pela Junta Comercial, ou equivalente, da sede da empresa, que for 
microempresa (ME) ou empresa de pequeno porte (EPP) conforme legislação   vigente; 
 
12.4 - Certidão Negativa do Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade    
Administrativa, mantido pelo Conselho Nacional de Justiça – CNJ,  
(www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php ); 
 
12.5  -  Comprovação de Regularidade junto ao Cadastro Nacional das Empresas Inidôneas e Suspensas - 
CEIS, (http://www.portaldatransparencia.gov.br/sancoes/ceis?ordenarPor=nome&direcao=asc); 
 
12.6  - Inexistindo prazo de validade nas Certidões, serão aceitas aquelas cujas expedições/emissões não 
ultrapassem a 60 (sessenta) dias da data final para abertura do Certame. 
 
13. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 
 
13.1 - A sessão pública poderá ser reaberta: 
 
13.2 - Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização da 
sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão 
repetidos os atos anulados e os que dele dependam. 
 
13.2.1 - Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante declarado 
vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a regularização 
fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da LC nº 123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os 
procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances. 
 
13.3 - Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta. 
 
13.3.1 - A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), de acordo com a fase do 
procedimento licitatório. 
 
14 . ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
 



 

 

14.1 - Inexistindo manifestação recursal, a Pregoeira Adjudicará o objeto ao licitante vencedor, competindo 
à autoridade competente Homologar o procedimento licitatório. 
 
14.2 - Decididos os recursos porventura interpostos e constatada a regularidade dos atos procedimentais, a 
autoridade competente adjudicará o objeto ao licitante vencedor e Homologará o procedimento licitatório. 
 
15 . DO CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE 
 
15.1 - Encerrado o procedimento licitatório, o representante legal da proposta vencedora será convocado 
para firmar o termo de contrato ou instrumento equivalente, e da proposta aceita. 
 
15.2 - O adjudicatário deverá comprovar a manutenção das condições demonstradas para habilitação para 
assinar o contrato ou instrumento equivalente. 
15.3 - Caso o adjudicatário não apresente situação regular no ato da assinatura do contrato ou instrumento 
equivalente, ou recuse-se a assiná-lo, serão convocados os licitantes remanescentes, observada a ordem de 
classificação, para celebrar o contrato. 
 
15.4 - Para assinatura do contrato/instrumento equivalente, poderá ser solicitado do licitante vencedor 
cópia autenticada de N.F(s) que comprove(m) o fornecimento do objeto informado no Atestado de 
Capacidade Técnica, que deverá (ão) ser entregue(s) no prazo máximo de 05 (cinco) dias a contar da data da 
solicitação, sob pena de não assinatura do contrato/instrumento equivalente e demais sanções legais. 
 
15.5 - O representante legal da proposta vencedora deverá assinar o contrato ou instrumento equivalente, 
dentro do prazo máximo de 05 (cinco) dias a contar da expedição da comunicação para tal. 
 
15.6 - Qualquer solicitação de prorrogação de prazo para assinatura do contrato ou instrumento 
equivalente, decorrente desta licitação, somente será analisada se apresentada antes do                             decurso do prazo 
para tal e devidamente fundamentada. 

 
16 . DO SISTEMA DO REGISTRO DE PREÇOS 
 
16.1 - O Sistema de Registro de Preços regula-se pelas normas e procedimentos previstos nas Leis Federais 
8.666/93, Lei 10.520/2002, Decreto Federal nº 10.024, de 20 de setembro de 2019  e demais normas 
complementares. 
 
16.2 - No âmbito do Sistema de Registro de Preços a homologação significa tão somente o registro dos 
preços ofertados. 
 
16.3 - A existência de preços registrados não obriga as Secretarias Solicitantes a firmarem as contratações 
que deles  poderão advir, ficando-lhe facultada a utilização de outros meios, respeitada a legislação 
relativa às licitações, sendo assegurada ao detentor do Registro à preferência em igualdade. 
 
16.4 - O exercício da preferência previsto acima dar-se-á caso a Administração opte por adquirir o produto 
por meio de licitação específica, quando o preço encontrado for igual ou superior ao registrado, caso em 
que o detentor do Registro de Preços terá assegurado seu direito à contratação. 
 
16.5 - A Detentora Legal/Contratada deverá garantir os produtos até o vencimento da Ata de Registro de 
Preços e/ou do respectivo Contrato. 

 
16.6 - Nos termos do § 1º do art. 28 da Lei Federal 9.069/95 e demais normas pertinentes, fica vedado 
qualquer reajustamento dos preços constantes na Ata de Registro de Preços e/ou no Contrato ou 
documento equivalente, considerando o prazo de vigência de 12 (doze) meses. 
 
17 . DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E DO CONTRATO 



 

 

 
17.1 – O Municípío não está obrigada a contratar o objeto da licitação, ficando a seu critério a definição do 
momento e do quantitativo ser contratado. 
 
17.2 - Homologada a licitação a Prefeitura lavrará um documento vinculativo obrigacional com força de 
compromisso, para futura contratação, denominado ATA DE REGISTRO DE PREÇOS. 
 
17.3 - O Adjudicatário terá até 05 (cinco) dias contados da homologação para assinar a Ata de Registro de 
Preços sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste edital e no art. 
81 da Lei n.º 8.666/93. 
 
17.4 - O prazo para assinatura estipulado no subitem anterior poderá ser prorrogado por uma vez, por igual 
período, quando solicitado, durante seu transcurso, desde que haja motivo justificado, devidamente aceito 
pela Administração. 
 
17.5 - A recusa injustificada da adjudicatária em assinar a Ata de Registro de Preços caracteriza o 
descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando às sanções legais cabíveis. 
 
17.6 - Caso o adjudicatário se recuse a assinar a Ata de Registro de Preços é prerrogativa da Administração 
Municipal o direito de adjudicar à segunda colocada o objeto licitado. 
 
17.7 - Quando convocada a signatária da Ata de Registro de Preços terá até 05 (cinco) dias para  assinar o 
Contrato ou documento equivalente. A recusa injustificada em assinar o referido Contrato ou documento 
equivalente sujeita a signatária da Ata à aplicação das sanções legais cabíveis previstas neste edital e na 
legislação aplicável. 

 
17.8 - O prazo para assinatura estipulado no subitem anterior poderá ser prorrogado por uma vez, por igual 
período, quando solicitado, durante seu transcurso, desde que haja motivo justificado, devidamente aceito 
pela Administração. 
 
17.9 - A Ata de Registro de Preços e/ou o Contrato ou documento equivalente serão lavrados em duas vias. 
 
17.10 - Para ciência dos interessados e efeitos legais, as publicações do resumo ou do extrato da Ata de 
Registro de Preços e do Contrato ou documento equivalente serão divulgados em Jornal Oficial e correrão 
por conta e ônus da Administração Municipal. 
 
18 . DA REVISÃO DE PREÇOS 
 
18.1 - A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obedecidas as disposições contidas no art. 65, da 
Lei nº 8.666/93, exceto os acréscimos a que se refere o parágrafo primeiro do mencionado artigo. 
 
18.1.1 - O preço registrado para cada item poderá ser revisto em face de eventual redução daqueles 
praticados no mercado, ou de fato que eleve o custo dos bens registrados; 
 
18.2 - Quando o preço inicialmente registrado para cada item, por motivo superveniente, torna  superior ao 
preço praticado no mercado, o município convocará o licitante registrado visando à negociação para 
redução de preços e sua adequação àquele praticado pelo mercado; 
 
18.2.1 - Frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido; 
 
18.2.2 - Na hipótese do subitem anterior, o município convocará os demais fornecedores, na ordem de 
classificação do processo licitatório para o item em questão, visando igual oportunidade de negociação; 
 



 

 

18.3 - Quando o preço de mercado para determinado item tornar-se superior aos preços registrados e, o 
fornecedor registrado, mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o 
compromisso, com o município poderá: 
 
18.3.1 - Liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade, confirmando a 
veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, desde que o requerimento ocorra antes do pedido de 
execução. 
 
18.3.2 - Convocar os demais fornecedores classificados para o item, visando igual oportunidade de 
negociação; 
 
18.4 - Não havendo êxito nas negociações, o município procederá à revogação do item em questão, da Ata 
de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 
 
19 . DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇO 
 
19.1 - O licitante registrado terá seu registro cancelado quando: 
 
19.1.1 - Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 
 
19.1.2 - Não retirar a respectiva Nota de Empenho ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido 
pela Administração, sem justificativa aceitável; 
 
19.1.3 - Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior àqueles  praticados 
no mercado; 
 
19.1.4 - Tiver presentes razões de interesse público; 
 
19.2 - O cancelamento de registro, nas hipóteses previstas, assegurados o contraditório e a ampla defesa, 
será formalizado por despacho da Autoridade Competente do Município de Tamandaré - PE; 
 
19.3 - O fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu registro de preço, na ocorrência de fato 
superveniente que venha comprometer a perfeita execução contratual, decorrente de caso fortuito ou de 
força maior, devidamente comprovados. 
 
20 . DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
20.1 - Poderá utilizar-se da Ata de Registro de Preços qualquer órgão ou entidade da Administração Pública 
Municipal que não tenha participado do certame objeto deste Edital, mediante prévia consulta ao Município 
de Tamandaré – PE, desde que devidamente comprovada  a vantagem. 
 
20.1.1  - Os órgãos e entidades que não participaram do Registro de Preços, quando desejarem  fazer uso da 
Ata de Registro de Preços, deverão manifestar seu interesse junto ao município, para que este indique os 
possíveis fornecedores e respectivos preços a serem praticados, obedecida a ordem de classificação; 
 
20.1.2  - Caberá aos fornecedores beneficiários da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela 
estabelecidas, optar pela aceitação ou não da execução aos interessados que ainda irão aderir à Ata de 
Registro de Preços, independentemente dos quantitativos registrados em ata, desde que esta execução não 
prejudique as obrigações anteriormente assumidas; 

 
20.1.3  - As aquisições ou contratações adicionais por outros órgãos/entidades não poderão exceder, por 
órgão/entidade, a ciquenta por cento dos quantitativos registrados na Ata de Registro de Preços; 
 



 

 

20.1.4  - O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, na 
totalidade, ao quíntuplo do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão 
gerenciador e órgãos participantes, independente do número de órgãos não participantes que aderirem, 
conforme legislação vigente. 
 
21 . DA AQUISIÇÃO, PAGAMENTO E PRAZO 
 
21.1 - O fornecimento dos produtos serão acompanhados e fiscalizados por servidor, especialmente 
designado, que anotará em registro próprio todas as ocorrências, determinando o que for necessário à 
regularização das faltas ou defeitos observados, além das atribuições contidas nas normas de execução 
orçamentária e financeira vigentes. 
 
21.2 - Os pagamentos serão efetuados de acordo com o fornecimento, mediante transferência bancária, 
após a apresentação da Nota Fiscal/Fatura, devidamente atestada pela Prefeitura Municipal e mediante 
comprovação de manutenção das exigências da habilitação. 
 
21.3 - A nota fiscal somente será liberada quando o cumprimento da Ata de Registro de Preços estiver em 
total conformidade com as especificações exigidas pela Prefeitura Municipal de Tamandaré - PE. 
 
21.4 - Juntamente com a nota fiscal, a contratada deverá apresentar o Certificado de regularidade Federal, 
Estadual, Municipal, do FGTS e CNDT. 
 
21.5 - O CNPJ da contratada constante da nota fiscal e fatura deverá ser o mesmo da 
documentação apresentada no procedimento licitatório. 
 
21.6 -  Nenhum pagamento será efetuado à licitante vencedora enquanto pendente de liquidação, qualquer 
obrigação que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere direito ao 
pleito de reajustamento de preços. 
 
21.7 - A Solicitação ou Ordem de Fornecimento será enviada ao fornecedor por meio de e-mail informado 
na proposta comercial da Empresa; será ônus da empresa vencedora comunicar eventual alteração do e-mail  
informado em sua proposta comercial. O fornecedor que, convocado, recusar-se injustificadamente em 
confirmar o recebimento da ordem de fornecimento no prazo de 01 (um) dia útil          após o recebimento, 
poderá sofrer as sanções previstas pela inexecução do ajuste. O prazo de execução pra o fornecimento 
será em conformidade com o Termo de Referência. 
 
22 . DAS PENALIDADES 
 
22.1 - Se o contratado inadimplir as obrigações assumidas, no todo ou em parte, ficará sujeito, assegurando 
o contraditório e a ampla defesa, às sanções previstas nos Artigos 86 da Lei 8.666/93, e ao pagamento de 
multa nos seguintes casos: 
 
22.1.1 - Pelo atraso na disponibilidade para o fornecimento, em relação ao prazo estipulado: 1% (um por 
cento) do valor do fornecimento, por dia decorrido, até o limite de 10% (dez por cento) do valor do 
fornecimento; 
 
22.1.2 - Pela recusa em iniciar o fornecimento, caracterizada em cinco dias após o vencimento do prazo 
estipulado: 10% (dez por cento) do valor do fornecimento; 
 
22.1.3 -  Pela demora em corrigir falhas no fornecimento, a contar do segundo dia da data da notificação 
da refeição: 2% (dois por cento) do valor do fornecimento, por dia decorrido; 
 



 

 

22.1.4 - Pela recusa da contratada em corrigir falhas no fornecimento, entendendo-se como recusa no 
fornecimento não efetivado nos cinco dias que se seguirem à data da rejeição: 10% (dez por cento) do valor 
do fornecimento rejeitado; 
 
22.1.5 - Pelo não cumprimento de qualquer condição fixada neste Termo de Referência e não abrangida 
nos incisos anteriores: 1% (um por cento) do valor contratado, para cada evento. 
 
22.2 - As multas estabelecidas no subitem anterior podem ser aplicadas isoladas ou cumulativamente, 
ficando o seu total limitado a 10% (dez por cento) do valor do contrato, sem prejuízo de perdas e danos 
cabíveis. Estará sujeito à penalidade prevista no Art. 7º da Lei Federal nº 10.520/02 (impedimento de licitar 
e contratar), sem prejuízo das multas previstas neste Termo de Referência, no Contrato e nas demais 
cominações legais, o contratante ou licitante que, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, 
agir em conformidade com as hipóteses a seguir: 

22.2.1 - Não celebrar o contrato; 

22.2.2 - Deixar de entregar ou apresentar documentação falsa em lugar de documentação legítima exigida     
para o certame; 

22.2.3  - Ensejar o retardamento da execução do seu objeto; 

22.2.4  - Não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato; 

22.2.5  - Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal. 

22.3  - As sanções e penalidades previstas nos itens antecedentes serão aplicadas pelas autoridades     
competentes, asseguradas ao contratado. 

22.4 - Poder-se-á descontar dos pagamentos porventura devidos à Contratada as importâncias alusivas a 
multas, ou efetuar sua cobrança mediante inscrição em Dívida Ativa do Município, ou por qualquer outra 
forma prevista em lei. 
 
22.5 - A autoridade municipal competente, em caso de inadimplemento da contratada, deverá cancelar a 
nota de empenho, sem prejuízo das penalidades relacionadas neste acordo. 
 
22.6 - O valor da multa deverá ser recolhido na Secretaria de Finanças do Município de      Tamandaré 
– PE, no prazo de 03 (três) dias, a contar da data da notificação da penalidade. 
 
22.7 - Qualquer contestação sobre a aplicação de multas deverá ser feita por escrito. 
 
22.8 - Independentemente de cobrança de multas, pela inexecução total ou parcial do Contrato,   poderão 
ainda ser aplicadas à Contratada as seguintes sanções, garantida a prévia defesa: 
 
a) advertência por escrito; 
 
b) suspensão temporária de participação em licitações e impedimento de contratar com o Município de 

Tamandaré - PE, pelo prazo de até 02 (dois) anos; 
 
c) declaração de inidoneidade, nos termos do art. 87, Inc. IV da Lei 8.666/93 e demais  normas legais 

pertinentes. 
 
23 . DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
23.1 - Caso o adjudicatário não compareça para assinar Ata de Registro de Preços, no prazo de até 05 (cinco) 
dias consecutivos do recebimento da convocação, ou, quando convocado dentro do prazo de validade de 
sua proposta não apresentar situação regular, de que trata o Artigo 29 da Lei nº. 8.666/93. A Prefeitura 
Municipal de Tamandaré - PE poderá convocar, para substituir a Empresa vencedora, os licitantes 
remanescentes, na ordem de classificação, para trazê-lo em igual prazo e nas condições de suas propostas, 



 

 

podendo ser negociadas a obtenção de melhor preço, verificando-se a aceitabilidade da proposta e o 
cumprimento das exigências habilitatórias. 
 
23.2 - À Administração reserva-se o direito de anular ou revogar a presente licitação, na forma prevista na 
legislação, ou de adjudicar a execução no todo ou em parte. 
 
23.3 - As normas disciplinares desta licitação serão interpretadas em favor da ampliação da disputa, 
respeitando a igualdade de oportunidade entre os licitantes e desde que não comprometam o interesse 
público, a finalidade e a segurança da contratação. 
 
23.4 - O resultado do presente certame será divulgado em Diário Oficial. 
 
23.5 - Quando a discordância caracterizar inversão de numeração de itens, poderá a pregoeira,  fazer as 
correções que julgar necessárias para seu aproveitamento, no interesse da Administração. 
 
23.6 - Até 02 (dois) dias antes da data marcada para o recebimento das propostas, qualquer pessoa 
poderá solicitar esclarecimento, providências ou impugnar o ato convocatório do Pregão. 
 
23.7 - A petição será dirigida à autoridade subscritora do edital, mediante parecer jurídico, que decidirá no 
prazo de 24 (vinte e quatro) horas, acolhida a petição contra o ato convocatório, será  designada nova data a 
realização do certame, se fô o caso. 
 
23.8 - A licitante contratada será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a 
terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, na execução do objeto desta licitação, não excluindo ou 
reduzindo essa responsabilidade, mesmo que haja a fiscalização ou o acompanhamento pela contratante. 
 
23.9  - É facultada a pregoeira ou à autoridade superior, em qualquer fase da licitação, a promoção de 
diligência destinada a esclarecer ou a completar a instrução do processo, vedada à inclusão posterior de 
documento ou informação que deveria constar originalmente nas propostas. 
 
23.10 - A pregoeira, poderá desclassificar proponentes por ato fundamentado, sem direito à indenização 
ou ressarcimento e sem prejuízo de outras sanções cabíveis, caso comprove qualquer fato superveniente 
só conhecido após o julgamento, que desabone a idoneidade financeira, capacidade técnica ou 
administrativa desse proponente. 
 
23.11 - A pregoeira poderá recorrer a setores técnicos internos e externos, a fim de obter parecer que 
possibilite melhor julgamento das propostas. 

 
23.12 - Nenhuma indenização será devida às licitantes pela elaboração e/ou apresentação de 
documentos relativa a esta licitação. 
 
23.13 - Os pedidos de esclarecimentos referentes ao presente Edital deverão ser dirigidos única e 
exclusivamente por escrito ao pregoeiro e sua equipe de apoio, até 02 (dois) dias úteis antes do prazo para 
recebimento das propostas e das documentações. 
 
23.14 - De conformidade com o expresso na lei nº. 8.666/93, este edital foi submetido e aprovado  pela 
Assessoria Jurídica do Município. 
 
23.15 - Integram o presente Edital: 
 
23.15.1 - Anexo I - Termo de Referência; 
 
23.15.2 - Anexo II - Declaração de comprovação de que dentro da empresa não existe servidor   municipal da 
Prefeitura Municipal de Tamandaré - PE; 



 

 

 
23.15.3 - Anexo III - Declaração de cumprimento das condições de habilitação; 
 
23.15.4 - Anexo IV - Modelo de Declaração de Microempresa e Empresa de Pequeno Porte; 
 
23.15.5 - Anexo V - Declaração de cumprimento e aprovação a todas as cláusulas do edital; 
 
23.15.6 - Anexo VI - Declaração da não existência de fatos impeditivos para a participação da licitação; 
 
23.15.7 - Anexo VII - Modelo da Proposta Financeira; 
 
23.15.8 - Anexo VIII - Minuta da Ata de Registro de Preços; 
23.15.9 - Anexo IX - Minuta de Contrato. 
 
23.16 - Fica eleito o foro da Comarca de Tamandaré, Estado de Pernambuco, para dirimir eventuais 
conflitos de interesses decorrentes desta licitação, valendo esta cláusula como renúncia expressa a 
qualquer outro foro, por mais privilegiado que seja ou venha a ser. 

 
Tamandaré/PE, 11 de junho de 2021 

 
 

_______________________________ 
Francisco Bernardo dos Santos 

Secretário de Saúde 
 

 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 
ANEXO I 

 
 

TERMO DE REFERÊNCIA 

1. OBJETO 
 
1.1 - Este Termo de Referência tem por objeto o Registro de Preços, consignado em Ata, pelo prazo de 12 
(doze) meses, a aquisição de material e equipamentos odontológicos, para atender as necessidades do CEO 
(Centro de Especialidades Odontológicas) e UBS’s (unidade Básica de Saúde) pertecentes ao Fundo 
Municipal de Saúde do Município de Tamandaré, conforme as especificações, quantidades e condições 
estabelecidas no Termo de Referência. 
 
2. JUSTIFICATIVA 
 
2.1 - Considera-se a aquisição de materiais odontológicos, essenciais e indispensáveis pelo poder público 
conforme garante a legislação vigente. Dentro desta legalidade, os usuários do sistema de saúde do 
município de Tamandaré, tem acesso aos serviços odontológicos de forma gratuíta, de acordo suas 
necessidades de saúde. Neste sentido, é de extrema importância que o sistema de saúde do município, 
através de suas unidades, estejam abastecidas e com disponibilidade destes materiais, para prestar um 
atendimento digno e humanizado, melhorando as condições de vida e de saúde bucal da população, e 
ainda, contribuindo para redução das morbidades afins. 
 
 3. QUANTITATIVO E VALOR ESTIMADO 
 
3.1 - O quantitativo estimado foi baseado no consumo programado para o abastecimento das unidades 
odontológicas do município, levando em consideração a quantidade de pacientes existentes e margem de 
segurança, como também, a sazonalidade turística, a qual aumenta os serviços e consumo dos materiais.   
 
3.2 - O valor estimado para custeio do objeto contratual a ser pago pela aquisição dos materiais 
odontológicos, foi cotado no mercado afim (por empresas que corresponderam a solicitação) e Banco de Preço 
Público pela Administração do Município (cotações e relatório em anexo). 
 
3.3 - O valor estipulado constitui-se em previsão, não estando a Prefeitura de Tamandaré obrigado a 
realizá-lo em sua totalidade, e não cabendo à Contratada o direito de pleitear qualquer tipo de reparação, 
portanto a Prefeitura se reserva o direito de, a seu critério, utilizar ou não a verba prevista. 
 
3.4 - Planilhas de Quantitativos e Média de Preços abaixo: 
 

ADONTOLÓGICO CONSUMO 

Item Descrição Unidade Quant. 

Valor  
Unitário Médio 

Máximo Admitido 
R$ 

Valor 
Total Médio 

Máximo Admitido 
R$ 

1 
Ácido fosfórico a 37% - ataque ácido em gel-seringa para esmalte e 
dentina, contendo 2.5 ml  

Seringa 140 R$ 12,26 R$ 1.716,40 

2 
Adesivo dental, tipo fotopolimerizável, componentes 
monocomponente. Frasco com 6g (5,6ml). 

Frasco 120 R$ 68,67 R$ 8.240,40 

3 

Água  destilada, quimicamente  pura, isenta     de     sais     solúveis    
para utilização  em  autoclave,  enxague  de instrumentos e 
vidraria de laboratórios    e    usos    em    análises químicas, 
acondicionada em embalagem resistente, devendo constar  
número  do  lote  e  data  de validade  que  não  deverá  ser  
inferior a um ano. Galão com 5 litros. 

Galão 100 R$ 23,18 R$ 2.318,00 

4 

Agulha descartável tipo gengival curta, 27g, corpo em aço inox, 
ponta bisel trifacetado,  Conexão adaptável a seringa carpule, com 
protetor plástico. Estéril e descartável. Caixa com 100 unidades, 
embaladas individualmente 

Caixa 80 R$ 52,98 R$ 4.238,40 



 

 

5 

Agulha descartável tipo gengival longa, 30g - corpo em aço inox 
ponta bisel trifacetado, conexão adaptável a seringa carpule, com 
protetor plástico. Estéril e descartável. Caixa com 100 unidades, 
embaladas individualmente. 

Caixa 120 R$ 53,17 R$ 6.380,40 

6 
Álcool  etílico,  hidratado,  70%, líquido,  frasco  com 1000ml. Caixa 
com 12 unidades. 

Unidade 150 R$ 9,21 R$ 1.381,50 

7 

Algodão em rolinhos, para uso odontológico, com fibra 100%  em  
algodão, hidrófilo,  com  grande  poder  de  absorção, alvejado,   
isento de impurezas, levemente   gomado,   macio,   com rígido 
controle de higiene, autoclevável. Embalagem lacrada. Pacote com 
100 unidades. 

Pacote 2500 R$ 7,01 R$ 17.525,00 

8 Algodão hidrófilo 500g Pacote 150 R$ 17,33 R$ 2.599,50 

9 Amálgama em cápsula 1 Porção. Embalagem com 50 porções. Caixa 100 R$ 150,33 R$ 15.033,00 

10 
Anestésico    tópico    gel, para    aplicação oral ou mucosa. 
Composição básica benzocaína. Frasco com 12g. 

Frasco 250 R$ 11,40 R$ 2.850,00 

11 
Anestésico injetável, mepivacaína, apresentação  associada com 
epinefrina, concentração 3% + 1:100.000. Embalagem com 50 
tubetes de 1,8 ml. 

Caixa 100 R$ 197,63 R$ 19.763,00 

12 
Anestésico injetável, mepivacaína a 3%, sem vasoconstritor. 
Embalagem com 50 tubetes de 1,8 ml. 

Caixa 60 R$ 193,60 R$ 11.616,00 

13 
Anestésico injetável, mepivacaína, apresentação  associada com 
epinefrina, concentração 2% + 1:100.000. Embalagem com 50 
tubetes de 1,8 ml 

Caixa 30 R$ 201,53 R$ 6.045,90 

14 
Anestésico, cloridrato de lidocaína a 3% com vasoconstritor, 
injetável com norepinefrina.  Embalagem com 50 tubetes de 1,8 
ml. 

Caixa 200 R$ 169,50 R$ 33.900,00 

15 
Anestésico injetável, artivacaína, apresentação  associada com 
epinefrina, concentração 4% + 1:100.000. Embalagem com 50 
tubetes de 1,8 ml 

Caixa 12 R$ 249,55 R$ 2.994,60 

16 

Avental cirúrgico descartável, manga longa, com punho com 
elástico, confeccionado em TNT, aberto atrás, com tiras laterais. 
Gramatura não inferior a 40 G/M2. Pacotes com 10 unidades. 
Tamanho G.  

PACOTE 90 R$ 107,51 R$ 9.675,90 

17 
Cimento endodôntico à base de hidróxido de cálcio, para 
obturação de canais radiculares em conjunto com cones de guta-
percha, caixa com 24g. Referência: Sealapex kerr ou similar. 

Caixa 20 R$ 60,92 R$ 1.218,40 

18 

Cimento ionômero de vidro restaurador autopolimerizável, cor A3. 
1 Frasco de pó  contendo 10g,  1  frasco  de líquido  contendo  8ml, 
com bloco de mistura e colher medidora. Referência -  vitro  fil, Dfl 
ou similar 

Unidade 120 R$ 190,11 R$ 22.813,20 

19 Cimento obturador provisório – Pasta Coltosol, Pote com 20g Pote 89 R$ 44,84 R$ 3.990,76 

20 Coletor de material perfuro cortante, 03 litros Unidade 180 R$ 6,42 R$ 1.155,60 

21 
Composto  de  hidróxido  de cálcio  radiopaco  e  auto endurecível, 
apresentação: 1  tubo  pasta  base 13g,  1 tubo pasta catalisadora 
11g e 1 bloco  de  mistura. Referência: Dycal 

Caixa 70 R$ 78,57 R$ 5.499,90 

22 Compressa gaze 7,5 x 7,5, 09 fios. Pacote com 500 unidades. Pacote 300 R$ 15,70 R$ 4.710,00 

23 

Creme dental com flúor, com concentração máxima de 500 ppm 
de flúor, deverá ser estampada no rótulo, conter os seguintes 
compostos de flúor: monofluor, fosfato de sódio, fluoreto de 
sódio, fluoreto estanhoso, fluoretos aminados, acondicionado em 
tubo plástico flexível de 90g. 

Tubo 2000 R$ 2,23 R$ 4.460,00 

24 Cunha de madeira sortida com 100 unidades Caixa 30 R$ 31,68 R$ 950,40 

25 Disco de lixa para acabamento de resina 16mm, com 100 unidades Caixa 30 R$ 185,52 R$ 5.565,60 

26 Edta trissodico, 20ml Unidade 20 R$ 14,23 R$ 284,60 

27 

Embalagem    para    autoclave/papel    grau cirúrgico tubular,  
150mm  x  100m, filme laminado    de    poliéster/polipropileno    
de selagem direta (seladora térmica). Embalagens impressas com 
tintas indicativas atóxicas, para   monitorização   do   processo   de 
esterilização em vapor. Os indicadores químicos devem ser 
impressos   em   local   que   não   permita   a migração   de   tinta   
para   o   interior   do envelope durante a esterilização e 
sinalização  que  indique  o  sentido  correto de abertura da 
embalagem. Resistência ao calor em ambas as faces até 140ºc. 

Unidade 50 R$ 150,21 R$ 7.510,50 

28 

Embalagem    para    autoclave/papel    grau cirúrgico tubular,  
180mm  x  100m, filme laminado    de    poliéster/polipropileno    
de selagem direta (seladora térmica). Embalagens impressas com 
tintas indicativas atóxicas, para   monitorização   do   processo   de 
esterilização em vapor. Os indicadores químicos devem ser 
impressos   em   local   que   não   permita   a migração   de   tinta   
para   o   interior   do envelope durante a esterilização e 
sinalização  que  indique  o  sentido  correto de abertura da 
embalagem. Resistência ao calor em ambas as faces até 140ºc 

Unidade 50 R$ 170,59 R$ 8.529,50 

29 Embalagem    para    autoclave/papel    grau cirúrgico tubular,  Unidade 50 R$ 98,71 R$ 4.935,50 



 

 

80mm  x  50m, filme laminado    de    poliéster/polipropileno    de 
selagem direta (seladora térmica). Embalagens impressas com 
tintas indicativas atóxicas, para   monitorização   do   processo   de 
esterilização em vapor. Os indicadores químicos devem ser 
impressos   em   local   que   não   permita   a migração   de   tinta   
para   o   interior   do envelope durante a esterilização e 
sinalização  que  indique  o  sentido  correto de abertura da 
embalagem. Resistência ao calor em ambas as faces até 140ºc. 

30 

Embalagem    para    autoclave/papel    grau cirúrgico tubular,  
250mm  x 100m, filme laminado    de    poliéster/polipropileno    
de selagem direta (seladora térmica). Embalagens impressas com 
tintas indicativas atóxicas, para   monitorização   do   processo   de 
esterilização em vapor. Os indicadores químicos devem ser 
impressos   em   local   que   não   permita   a migração   de   tinta   
para   o   interior   do envelope durante a esterilização e 
sinalização  que  indique  o  sentido  correto de abertura da 
embalagem. Resistência ao calor em ambas as faces até 140ºc. 

Unidade 50 R$ 233,82 R$ 11.691,00 

31 Enxaguatório bucal sem álcool, com flúor, triclosan, 1lt. Unidade 60 R$ 38,56 R$ 2.313,60 

32 
Escova  de  robinson  para profilaxia. Referência microdent ou 
similar 

Unidade 500 R$ 4,94 R$ 2.470,00 

33 Escova de robson, plana, branca Unidade 1500 R$ 2,87 R$ 4.305,00 

34 Escova dental infantil, com cerdas macias Unidade 1500 R$ 1,97 R$ 2.955,00 

35 

Eugenol, solução de uso odontológico, embalados em frascos 
escurecidos para proteção de luz, providos de conta- gotas, 
trazendo externamente os dados de identificação, procedência, 
número do lote, validade e número de registro no ministério da 
saúde. Frasco com 20ml. 

Frasco 100 R$ 15,92 R$ 1.592,00 

36 Filme dental, periapical, adulto, com 150 unidades Caixa 50 R$ 244,64 R$ 12.232,00 

37 Fio dental, com 100m Unidade 150 R$ 11,38 R$ 1.707,00 

38 Fio sutura seda 3-0 com ag 1,7cm Caixa 120 R$ 71,72 R$ 8.606,40 

39 Fita para autoclave 19mm x 30m Unidade 200 R$ 6,71 R$ 1.342,00 

40 Flúor   em   gel   neutro, frasco com 200ml. Frasco 150 R$ 10,83 R$ 1.624,50 

41 Formocresol, 10ml Frasco 30 R$ 13,84 R$ 415,20 

42 Glutaraldeido 28 dias, 1000 ml Unidade 55 R$ 31,96 R$ 1.757,80 

43 Gutapercha acessório, F caixa com 120 unid Caixa 20 R$ 60,00 R$ 1.200,00 

44 Gutapercha acessório, FF caixa com 120 unid Caixa 20 R$ 60,02 R$ 1.200,40 

45 Gutapercha acessório, FM caixa com 120 unid Caixa 20 R$ 57,79 R$ 1.155,80 

46 Gutapercha principal, nº 15-40 caixa com 120 unid Caixa 20 R$ 57,23 R$ 1.144,60 

47 Gutapercha principal, nº 45-80 caixa com 120 unid Caixa 20 R$ 56,38 R$ 1.127,60 

48 Hemostático hemostop, com 10 ml Frasco 120 R$ 30,53 R$ 3.663,60 

49 
Indicador para teste para autoclave, em tiras auto adesivas que 
facilitam seu registro, eficientes na detecção de falhas de ciclo na 
esterilização. Caixa com 25 unidades 

Unidade 40 R$ 261,17 R$ 10.446,80 

50 
Lâmina para bisturí, nº 15, em aço carbono, de uso único, estéril, 
caixa com 100 unidades 

Caixa 150 R$ 52,33 R$ 7.849,50 

51 Luva cirúrgica nº 7,5, estéril Unidade 420 R$ 3,03 R$ 1.272,60 

52 

Luva de procedimento, tamanho  grande, fabricada  em  látex  
natural,  com  textura uniforme. Ambidestra, comprimento de 
28cm (± 2cm), espessura maior ou igual a 0,16mm, bainha 
resistente, lubrificada com pó bioabsorvível. Com data de 
fabricação e validade, lote,  responsável e certificado  de  registro  
no  Ministério  da Saúde. Caixa com 100 unidades. 

Caixa 25 R$ 139,10 R$ 3.477,50 

53 

Luva de procedimento, tamanho  médio, fabricada  em  látex  
natural,  com  textura uniforme. Ambidestra, comprimento de 
28cm (± 2cm), espessura maior ou igual a 0,16mm, bainha 
resistente, lubrificada  com pó bioabsorvível. Com data de 
fabricação e validade, lote,  responsável e certificado  de  registro  
no  Ministério  da Saúde. Caixa com 100 unidades. 

Caixa 220 R$ 143,31 R$ 31.528,20 

54 

Luva de procedimento, tamanho  pequeno, fabricada  em  látex  
natural,  com  textura uniforme. Ambidestra, comprimento de 
28cm (± 2cm), espessura maior ou igual a 0,16mm, bainha 
resistente, lubrificada  com pó bioabsorvível. Com data de 
fabricação e validade, lote,  responsável e certificado  de  registro  
no  Ministério  da Saúde. Caixa com 100 unidades. 

Caixa 400 R$ 142,63 R$ 57.052,00 

55 

Máscara cirúrgica com elástico descartável,  fabricada  em  
polipropileno com  3  camadas,  sendo  a  camada  interna  de filtro    
melt    blown    bfe, eficiencia    de filtragem bacteriana mínima de 
95%, gramatura 30g aproximadamente, costurada   
eletronicamente,   com clips   nasal, resistente e confortável. Caixa 
com 50 unidades. 

Caixa 80 R$ 45,90 R$ 3.672,00 

56 
Mascara N95 pff2 com correias elásticas e clipe nasal ajustável, 
para proteção de emissão de partículas ou vapores nocivos caixa 
com 50 unidades  

Caixa 24 R$ 267,15 R$ 6.411,60 



 

 

57 Matriz de aço, 5mm Unidade 40 R$ 4,66 R$ 186,40 

58 Matriz de aço, 7mm Unidade 40 R$ 4,86 R$ 194,40 

59 Micro aplicadores descartável, tipo fino 1,5mm, com 100 unidades Caixa 70 R$ 22,36 R$ 1.565,20 

60 

Moldeiras dupla para flúor, infantil, descartável, para aplicação 
tópica de flúor gel, em poliestireno (plástico) com revestimento 
interno de espuma de poliuretano. Que permite a aplicação nas 
duas arcadas ao mesmo tempo. Tamanho P, caixa com 50 
unidades 

Caixa 220 R$ 71,94 R$ 15.826,80 

61 

Moldeiras dupla para flúor, infantil, descartável, para aplicação 
tópica de flúor gel, em poliestireno (plástico) com revestimento 
interno de espuma de poliuretano. Que permite a aplicação nas 
duas arcadas ao mesmo tempo. Tamanho M, caixa com 50 
unidades 

Caixa 220 R$ 71,73 R$ 15.780,60 

62 Mononylon 3-0 com agulha, 3,0cm cx com 24 unidades Caixa 80 R$ 51,31 R$ 4.104,80 

63 Óleo lubrificante AR/BR, completo, com 200ml Unidade 40 R$ 38,60 R$ 1.544,00 

64 Otosporin 10ml Frasco 60 R$ 25,91 R$ 1.554,60 

65 
Óxido de zinco, frasco com 50g. Referencia: biodinâmica ou 
similar. 

Frasco 300 R$ 17,45 R$ 5.235,00 

66 Papel carbono contato, com 12 unidades Unidade 50 R$ 5,56 R$ 278,00 

67 
Papel toalha, branco, absorvente e macio, pacote com 2 rolos de 
60 folhas duplas medindo 19cmx22cm 

Pacote 500 R$ 17,77 R$ 8.885,00 

68 Paramonoclorofenol canforado, 20ml Frasco 40 R$ 19,02 R$ 760,80 

69 
Pasta de hidróxido de cálcio com    paramonoclorofenol canforado     
para     uso endodôntico. Referência -  Callen PMCC, da SS White. 

Caixa 12 R$ 121,91 R$ 1.462,92 

70 Pasta de hidróxido de cálcio, CALLEN Caixa 5 R$ 120,03 R$ 600,15 

71 Pasta profilática, com 90g Bisnaga 250 R$ 13,48 R$ 3.370,00 

72 Pedra pomes, com 100g Pote 50 R$ 13,00 R$ 650,00 

73 Pontas de papel absorvente, nº 45-80 cx com 120 unidades Caixa 90 R$ 57,70 R$ 5.193,00 

74 
Resina fotopolimerizável, restauradora para dentes posteriores e 
anteriores. Seringa/bisnaga com 4g. Cor A1. Referência Z100, 3M 
ou similar. 

Seringa 50 R$ 49,46 R$ 2.473,00 

75 
Resina fotopolimerizável, restauradora para dentes posteriores e 
anteriores. Seringa/bisnaga com 4g. Cor A2. Referência Z100, 3M 
ou similar. 

Seringa 70 R$ 49,46 R$ 3.462,20 

76 
Resina fotopolimerizável, restauradora para dentes posteriores e 
anteriores. Seringa/bisnaga com 4g. Cor A3. Referência Z100, 3M 
ou similar 

Seringa 50 R$ 49,46 R$ 2.473,00 

77 
Resina fotopolimerizável, restauradora para dentes posteriores e 
anteriores. Seringa/bisnaga com 4g. Cor A3,5. Referência Z100, 3M 
ou similar 

Seringa 50 R$ 49,46 R$ 2.473,00 

78 
Resina fotopolimerizável, restauradora para dentes posteriores e 
anteriores. Seringa/bisnaga com 4g. Cor B2. Referência Z100, 3M 
ou similar 

Seringa 70 R$ 49,53 R$ 3.467,10 

79 
Resina fotopolimerizável, restauradora para dentes posteriores e 
anteriores. Seringa/bisnaga com 4g. Cor B3. Referência Z100, 3M 
ou similar. 

Seringa 50 R$ 45,46 R$ 2.273,00 

80 
Resina fotopolimerizável, restauradora para dentes posteriores e 
anteriores. Seringa/bisnaga com 4g. Cor C2. Referência Z100, 3M 
ou similar. 

Seringa 50 R$ 48,23 R$ 2.411,50 

81 
Resina fotopolimerizável, restauradora para dentes posteriores e 
anteriores. Seringa/bisnaga com 4g. Cor C3. Referência Z100, 3M 
ou similar 

Seringa 50 R$ 48,23 R$ 2.411,50 

82 
Resina fotopolimerizável, restauradora para dentes posteriores e 
anteriores. Seringa/bisnaga com 4g. Cor UD. Referência Z100, 3M 
ou similar 

Seringa 30 R$ 48,23 R$ 1.446,90 

83 Kit Revelador e fixador dental, 0,475l Kit 60 R$ 43,87 R$ 2.632,20 

84 
Sacos plásticos para geladinho, para uso na proteção das canetas 
odontológicas. Tamanho 4cmx23cm. Embalagem com 100 
unidades 

Pacote 100 R$ 11,74 R$ 1.174,00 

85 Selante fotopolimerizável Frasco 50 R$ 47,44 R$ 2.372,00 

86 Soda clorada 2,5%, com 1000ml Frasco 40 R$ 11,32 R$ 452,80 

87 Solução Milton, hipoclorada 1%, com 1000ml Frasco 20 R$ 10,15 R$ 203,00 

88 Sugador descartável, pacote com 40 unidades Pacote 300 R$ 9,67 R$ 2.901,00 

89 Taca de borracha, com 3 unidades Unidade 40 R$ 23,95 R$ 958,00 

90 Tira de aço 4mm, com 12 unidades Unidade 40 R$ 13,62 R$ 544,80 

91 Tira de aço 6mm, com 12 unidades Unidade 40 R$ 13,35 R$ 534,00 

92 Tira de lixa 4mm, com 150 unidades Unidade 40 R$ 15,36 R$ 614,40 

93 Tira de poliéster, envelope com 50 unidades Unidade 30 R$ 17,04 R$ 511,20 

94 Touca com elástico sanfonada descartável, com 100 unidades Pacote 120 R$ 36,88 R$ 4.425,60 

95 Tricresol formalina, com 10ml Frasco 40 R$ 14,01 R$ 560,40 

96 Verniz cavitário, com 10ml Frasco 20 R$ 29,55 R$ 591,00 

TOTAL ESTIMADO: R$ 510.672,93 



 

 

 
 

MATERIAL ODONTOLÓGICO 

Item Descrição Unidade Quant. 

Valor  
Unitário Médio 

Máximo Admitido 
R$ 

Valor 
Total Médio 

Máximo Admitido 
R$ 

1 

Alavanca apical, jogo com 3 peças, em aço inox,  indicado para 
remoção de pontas de raízes e espículas ósseas. Com lâminas 
longas, afiadas, finas e côncavas, embalagem com 3 alavancas. 
Contendo: 1 alavanca curva esquerda, 1 alavanca curva direita e 1 
alavanca reta. Com o tamanho de 15 cm.  

Unidade 27 R$ 170,89 R$ 4.614,03 

2 

Aparelho de ultrassom para periodontia, composto de ultrassom e 
jato de bicarbonato, com chave seletora de potência, válvula 
reguladora de pressão de ar, rotação de bomba peristática de 4 
níveis de rotação e reservatório de líquido irrigante acoplado, 
transdutor. 

Unidade 6 R$ 2.806,56 R$ 16.839,36 

3 

Autoclave, 21 litros, digital, bivolt 127/220, automático, 
manômetro com escala de pressão e temperatura, ciclo de 
trabalho automático, secagem com a porta fechada, termostato 
de segurança para proteção de resistência e sobre aquecimento da 
câmara,  válvulas de segurança anti-vácuo e sobre pressão, 
abastecimento de água mineral, porta com fechamento através de 
trava, câmara em aço inoxidável (aisi 304), revestida com material 
isolante ao calor, gabinete externo em aço carbono,  3 bandejas, 2 
ciclos de esterilização. 

Unidade 2 R$ 5.760,29 R$ 11.520,58 

4 Bandeja em aço inox, retangular medindo 22x 12x1,5cm. Unidade 50 R$ 56,01 R$ 2.800,50 

5 Broca cirúrgica, nº 702 hl Unidade 100 R$ 22,73 R$ 2.273,00 

6 Kit brocas para acabamento 2135FF, 2200FF, 3118FF, 3195S Unidade  70 R$ 59,31 R$ 4.151,70 

7 Broca  carbide, nº 06, haste longa, para alta rotação, 25mm. Unidade 30 R$ 26,91 R$ 807,30 

8 Broca  carbide, nº0 8, haste longa, para alta rotação, 25mm. Unidade 30 R$ 32,71 R$ 981,30 

9 Broca diamantada nº 1343 Unidade 110 R$ 5,23 R$ 575,30 

10 Broca diamantada nº 1012 Unidade 120 R$ 5,33 R$ 639,60 

11 Broca diamantada nº 1014 Unidade 120 R$ 5,23 R$ 627,60 

12 Broca diamantada nº 1016 Unidade 120 R$ 5,22 R$ 626,40 

13 Broca diamantada nº 1016 HL Unidade 110 R$ 5,28 R$ 580,80 

14 Broca diamantada nº 1031 Unidade 110 R$ 5,10 R$ 561,00 

15 Broca diamantada nº 1033 Unidade 110 R$ 5,10 R$ 561,00 

16 Broca diamantada nº 1035 Unidade 100 R$ 5,23 R$ 523,00 

17 Broca diamantada nº 1065 Unidade 110 R$ 5,19 R$ 570,90 

18 Broca diamantada nº 1091 Unidade 100 R$ 5,23 R$ 523,00 

19 Broca diamantada nº 1092 Unidade 100 R$ 5,22 R$ 522,00 

20 Broca diamantada nº 3118f Unidade 100 R$ 5,26 R$ 526,00 

21 Broca diamantada nº 3118ff Unidade 100 R$ 5,19 R$ 519,00 

22 Broca diamantada nº 3118 Unidade 100 R$ 5,28 R$ 528,00 

23 Broca diamantada nº 3195f Unidade 100 R$ 5,21 R$ 521,00 

24 Broca diamantada nº 1111f Unidade 100 R$ 5,22 R$ 522,00 

25 Broca diamantada nº 1111ff Unidade 100 R$ 5,22 R$ 522,00 

26 Broca de polimento Arkansa Chama Unidade 110 R$ 17,24 R$ 1.896,40 

27 Broca de polimento Arkansa bola Unidade 70 R$ 18,11 R$ 1.267,70 

28 Brunidor odontológico, n° 26, em aço inox. Unidade 20 R$ 23,14 R$ 462,80 

29 Brunidor odontológico, n° 29, em aço inox. Unidade 20 R$ 23,14 R$ 462,80 

30 
Cabo de bisturi, nº 04, para fixação de lâmina de corte, em aço 
inox, utilizado em lâminas de diversos números: 
18,19,20,21,22,23,24, e 25. Medindo 13cm. 

Unidade 20 R$ 17,42 R$ 348,40 

31 Cabo para espelho clínico, nº 05, em aço inox, esterilizável. Unidade 150 R$ 13,23 R$ 1.984,50 

32 
Calcador de paiva - com ponta romba para condensação vertical 
durante a obturação do sistema de canais radiculares nº 1 

Unidade 5 R$ 16,28 R$ 81,40 

33 

Caneta alta rotação, material rolamento aço inoxidável, velocidade 
máxima maior 400.000 RPM, refrigeração 3 ou mais furos, troca de 
brocas saca brocas ou push button, tipo conexão 2 furos, tipo 
cabeça padrão. Garantia mínima de 01 ano. 

Unidade 10 R$ 1.197,47 R$ 11.974,70 

34 Colgadura unitária em aço inox Unidade 10 R$ 7,57 R$ 75,70 

35 

Compressor de ar, com protetor térmico, válvula de segurança, 
reservatório com revestimento à base de epóxi, que elimina a 
formação de ferrugem, volume de ar deslocado 130 l/m, tanque 
30l,  01 cilindro, potência do motor de 1,5 hp, medindo 430mm 
x187mm x450mm, tensão 120/220 v, nível de ruído máximo de 73 
db. 

Unidade 3 R$ 5.458,84 R$ 16.376,52 

36 Disco de carborundum, grosso, caixa com 100 unidades. Caixa 4 R$ 254,94 R$ 1.019,76 

37 
Disco de lixa para acabamento em resina, grosso (g), médio (m), 
fino(f) e extrafino (xf) com diâmetros de 8 e/ou 12 m. Caixa com 

Caixa 27 R$ 184,26 R$ 4.975,02 



 

 

50 unidades. 

38 
Escavador, tipo colher de dentina, nº 11,5, em aço inox, para 
raspagem de dentina, autoclavável. 

Unidade 40 R$ 28,97 R$ 1.158,80 

39 
Esculpidor hollemback 3s, em aço inoxidável com espessura 
mínima de 8mm usado para escultura de restaurações 
odontológicas. 

Unidade 15 R$ 22,91 R$ 343,65 

40 
Espátula calçador, bolinha nº 02, de titânio, em aço inox. Possui 
ponta ativa banhada em nitrito de titânio que cria uma película 
antiaderente a resina facilitando o seu manuseio. 

Unidade 40 R$ 42,68 R$ 1.707,20 

41 Espátula de titânio nº 06 Unidade 40 R$ 87,62 R$ 3.504,80 

42 Espátula dupla nylon 24/36 jon Unidade 30 R$ 21,85 R$ 655,50 

43 

Espátula nº 72, em aço inoxidável, com cabos oitavados, 
facilitando o manuseio e evitando que os instrumentos rolem 
sobre a bancada, para uso em dentística, autoclavada, garantindo 
a biossegurança tanto ao profissional como para o paciente. 
Medindo 15cm. 

Unidade 21 R$ 16,84 R$ 353,64 

44 

Espelho bucal plano, nº 5, sem cabo, com imagem frontal de 
precisão, em aço inoxidável polido, superfície espelhada sem 
dupla imagem, acabamento e polimento perfeitos. Embalados 
individualmente 

Unidade 140 R$ 10,53 R$ 1.474,20 

45 
Forceps em aço inox, nº 01 para uso adulto, utilizado para 
remoção de dentes, com aproximadamente 20cm 

Unidade 20 R$ 137,30 R$ 2.746,00 

46 
Forceps em aço inox, nº 02 para uso infantil, utilizado para 
remoção de dentes, com aproximadamente 20cm 

Unidade 17 R$ 131,43 R$ 2.234,31 

47 
Forceps em aço inox, nº 04 para uso infantil, utilizado para 
remoção de dentes, com aproximadamente 20cm 

Unidade 17 R$ 129,72 R$ 2.205,24 

48 
Forceps em aço inox, nº 05 para uso infantil, utilizado para 
remoção de dentes, com aproximadamente 20cm. 

Unidade 17 R$ 130,72 R$ 2.222,24 

49 
Forceps em aço inox, nº 151 para uso adulto, utilizado para 
remoção de dentes, com aproximadamente 20cm. 

Unidade 20 R$ 136,12 R$ 2.722,40 

50 
Forceps em aço inox, nº 151 para uso infantil, utilizado para 
remoção de dentes, com aproximadamente 20cm. 

Unidade 20 R$ 127,72 R$ 2.554,40 

51 
Forceps em aço inox, nº 16 para uso adulto, utilizado para 
remoção de dentes, com aproximadamente 20cm 

Unidade 34 R$ 138,90 R$ 4.722,60 

52 
Forceps em aço inox, nº 17 para uso adulto, utilizado para 
remoção de dentes, com aproximadamente 20cm. 

Unidade 30 R$ 138,86 R$ 4.165,80 

53 
Forceps em aço inox, nº 18l para uso adulto, utilizado para 
remoção de dentes, com aproximadamente 20cm 

Unidade 20 R$ 139,17 R$ 2.783,40 

54 
Forceps em aço inox, nº 18l, para uso infantil, utilizado para 
remoção de dentes , com aproximadamente 20cm. 

Unidade 20 R$ 122,53 R$ 2.450,60 

55 
Forceps em aço inox, nº 18r para uso infantil, utilizado para 
remoção de dentes, com aproximadamente 20cm. 

Unidade 20 R$ 122,53 R$ 2.450,60 

56 
Forceps em aco inox, nº 65 para uso adulto, utilizado para 
remoção de dentes, com aproximadamente 20cm. 

Unidade 20 R$ 138,97 R$ 2.779,40 

57 
Forceps em aço inox, nº 65 para uso infantil, utilizado para 
remoção de dentes, com aproximadamente 20cm. 

Unidade 20 R$ 129,10 R$ 2.582,00 

58 
Forceps em aço inox, nº 69 para uso adulto, utilizado para 
remoção de dentes, com aproximadamente 20cm. 

Unidade 20 R$ 138,76 R$ 2.775,20 

59 
Forceps em aço inox, nº18r para uso adulto, utilizado para 
remoção de dentes, com aproximadamente 20cm. 

Unidade 20 R$ 138,84 R$ 2.776,80 

60 
Forceps, em aco inox, nº 01, para uso infantil utilizado para 
remocao de dentes, com aproximadamente 20cm. 

Unidade 17 R$ 128,97 R$ 2.192,49 

61 

FOTOPOLIMERIZADOR que proporciona conforto e alto 
desempenho nos procedimentos de fotopolimerização e colagem 
de bráquetes.. 
* Potência: Modo Normal (S) 1000 a 1200mW/cm2, Modo Alto (H) 
2300 a 2500mW/cm2. 
*Alimentação: Bateria de Li-Ion 1400mAh. 
*Tempo para carga completa: 4h * Alimentação Carregador de 
Bateria: 100-220Vc a 50/60Hz (bivolt automático). 
*Emissor de luz: 5W LED Azul. 
*Comprimento de Onda: 420nm – 490nm. 
*Peso líquido: 259gr. 
* Garantia: 24 meses 

Unidade 3 R$ 1.468,53 R$ 4.405,59 

62 Kit porta algodão, 8 x 10cm de alumínio. KIT 12 R$ 81,50 R$ 978,00 

63 Kit de Lima Protaper Started 23mm  KIT 5 R$ 166,19 R$ 830,95 

64 Lima Protaper F4 25mm com 6 unidades Caixa 5 R$ 282,70 R$ 1.413,50 

65 Lima Protaper F5 21 mm com 6 unidades Caixa 5 R$ 286,79 R$ 1.433,95 

66 Mandril para disco de lixa para acabamento em resina.  Unidade 24 R$ 15,89 R$ 381,36 

67 
Micromotor, com design arrojado e linhas arredondas, fabricado 
em alumínio, com tratamento cromado acetinado, autoclavável a 
até 135ºC, ranhuras antiderrapantes e indicação de sentido no 

Unidade 5 R$ 1.210,06 R$ 6.050,30 



 

 

anel de regulagem de rotação. A caneta de baixa rotação deve ser 
adaptável em qualquer modelo ou marca de gabinete 
odontológico, como também adaptável a motores para 
endodontia. Tempo de vida útil mínimo de 02 anos e garantia de 
01 ano. 

68 

Óculos de proteção odontológico, em acrílico, antialérgico, 
transparente, com protetor lateral adaptável ao rosto, com 
conforto e uso sobre óculos próprio, possibilitando ajuste 
individual, passível de desinfecção em meios químicos, embalado 
individualmente. 

Unidade 30 R$ 9,87 R$ 296,10 

69 

Pinça allis, em aço inoxidável aisi-420, 15 cm, tendo embalagem 
plástica individual, constando os dados de identificação, 
procedência e rastreabilidade. Com garantia de 10 anos contra 
defeitos de fabricação. Fabricado de acordo com padrões 
internacionais de qualidade. 

Unidade 15 R$ 63,45 R$ 951,75 

70 Pinça em aço inox, para algodão e outras utilidades odontológicas. Unidade 40 R$ 43,73 R$ 1.749,20 

71 
Placa de vidro, medindo 1x15x7,5cm, usada para manipulação de 
materiais restauradores permanentes ou temporários. 

Unidade 28 R$ 26,20 R$ 733,60 

72 
Pontas de silicone abrasivas para acabamento e polimento de 
resina composta – kit c/ 8 pontas 

Kit 4 R$ 119,79 R$ 479,16 

73 
Pontas shofu para polimento de restauração em resina. Kit com 4 
pontas: esférica, pêra, chama de vela e tronco-cônica. 

Kit 40 R$ 131,54 R$ 5.261,60 

74 
Porta agulha mayo-hegar 14cm, em aço inox usado em cirurgia 
como suporte de fio de sutura agulhado.  

Unidade 50 R$ 51,71 R$ 2.585,50 

75 
Porta amálgama adulto, em plástico atóxico, passível de 
esterilização em meios físico-químicos, embalado individualmente. 

Unidade 16 R$ 46,22 R$ 739,52 

76 
Porta dical, com haste fixa, reutilizável, aplicação para 
dycal/material forrado dentário. 

Unidade 16 R$ 16,27 R$ 260,32 

77 
Porta-matriz, em aço inox, utilizado para fazer restauração em 
crianças, tipo circular tofllemire. 

Unidade 25 R$ 54,94 R$ 1.373,50 

78 
Porta-matriz, n°8, em aço inox, utilizado para fazer restauração em 
adulto, tipo circular Ivory. 

Unidade 17 R$ 52,59 R$ 894,03 

79 
Posicionador para radiografia odontológica periapical e 
interproximal adulto, autoclavável. 

Kit 1 R$ 88,98 R$ 88,98 

80 
Posicionador para radiografia odontológica periapical e 
interproximal infantil, autoclavável 

Kit 1 R$ 87,93 R$ 87,93 

81 
Pote dappen, em vidro, com forma de pilão, tamanho pequeno, 
utilizado como recipiente para material odontológico. 

Unidade 17 R$ 7,81 R$ 132,77 

82 Saca broca Universal Unidade 17 R$ 52,59 R$ 894,03 

83 
Seladora, em aço inoxidável, voltagem 110/220, funcionamento 
automático, para vedação de embalagens plásticas, com 1 barra 
de selagem, selagem dupla e tampa de acrílico. 

Unidade 3 R$ 940,57 R$ 2.821,71 

84 
Seringa callen mario leonardo endodôntica, metálica, com 
acabamento cromado, possui embolo rosqueável e formas 
anatômicas que facilitam seu uso. 

Unidade 4 R$ 107,82 R$ 431,28 

85 
Seringa carpule, dobrável, com refluxo, utilizada em odontologia 
para realização de técnica de anestesia local com utilização de 
tubete de vidro ou plástico e agulha descartável. 

Unidade 60 R$ 91,57 R$ 5.494,20 

86 
Tesoura cirúrgica reta, em aço inox usada em cirurgia para corte 
de tecido mole, fio de sutura e remoção de pontos e curativos, 
medindo 12cm. 

Unidade 60 R$ 42,86 R$ 2.571,60 

87 
Tesoura cirúrgica, curva, tipo metzenbaum, em aco inox aisi 400, 
medindo 16 cm. 

Unidade 17 R$ 63,42 R$ 1.078,14 

88 Tesoura de ponta romba 15cm Unidade 6 R$ 53,74 R$ 322,44 

TOTAL ESTIMADO: 192.664,35 

TOTAL GLOBAL ESTIMADO: R$ 703.337,28 (setecentos e três mil e trezentos e trinta e sete reais e vinte e oito centavos). 

 
4. DAS CONDIÇÕES DE AQUISIÇÃO  
 
4.1 - As aquisições decorrentes do Registro de Preços serão formalizadas pela assinatura do documento 
hábil entre as licitantes vencedoras e o Município de Tamandaré, nos termos do art. 62 da Lei 8666/93, 
conforme o caso.  

4.2 - As licitantes vencedoras serão obrigadas a atenderem todos os pedidos efetuados durante a vigência 
do Registro de Preços.  

4.3 - Toda aquisição deverá ser efetuada mediante solicitação da Secretaria solicitante, através do 
Departamento de Abastecimento Farmacêutico, através de documento hábil.  

4.4 - A licitante vencedora fornecerá somente os produtos relacionados neste Termo de Referência.  



 

 

4.4.1 - O Município de Tamandaré não se responsabilizará pelo fornecimento entregue a terceiros, fora dos 
locais indicados neste TR, mesmo que adquiridos por seus servidores.  

4.5 - Os produtos deverão ser de primeira qualidade, em atendimento as especificações discriminadas 
neste Termo de Referência e estar dentro dos padrões de aceitabilidade conforme legislação vigente. 
Comprovada a inferioridade, alteração ou inadequação de qualquer produto, responderá a licitante 
vencedora por danos causados oriundos da utilização dos mesmos. 
 
5. PRAZO E CONDIÇÕES DE ENTREGA  
 
5.1 - Entregar em no máximo 5 (cinco) dias úteis os produtos a partir da Autorização de Fornecimento, pelo 
preço contratado, segundo as necessidades e requisições do Centro de Abastecimento Farmacêutico – CAF, 
da Secretaria de Saúde do Município de Tamandaré. 

5.2 - As entregas deverão acontecer no horário de funcionamento do CAF, de segunda-feira a sexta-feira no 
horário das 07h:00 às 13h:00, localizado na Av. José Bezerra Sobrinho, s/n, centro, nesta Cidade, 
respeitando a presença do funcionário responsável pela conferência.  

5.3 - Entregar os produtos especificados na Requisição de Compras, de acordo com as necessidades e o 
interesse da Secretaria de Saúde, obedecendo rigorosamente os prazos e as condições estabelecidas neste 
edital.  

5.4 - Responsabilizar-se integralmente pela entrega, nos termos da legislação vigente e exigências 
editalícias, observadas as especificações, normas e outros detalhamentos, quando for o caso ou no que for 
aplicável, fazendo cumprir, por parte de seus empregados.  

5.5 - Entregar o produto no prazo estabelecido, informando em tempo hábil qualquer motivo impeditivo ou 
que impossibilite assumir o estabelecido.  

5.6 - Atender, de imediato, as solicitações relativas à substituição, reposição ou troca do produto que não 
atenda ao especificado. 

5.7 - As devoluções feitas pelo órgão requisitante, nos casos de não adequação dos produtos às 
características de qualidade previstas no edital, deverão ser repostas em até 02 (dois) dias daquele da 
ocorrência. 

5.7.1 - Assumir inteira responsabilidade quanto à garantia e qualidade do produto, reservando ao órgão 
requisitante o direito de recusá-lo caso não satisfaça aos padrões especificados.  

5.8 - Comunicar imediatamente à Secretaria solicitante, quando for o caso, qualquer anormalidade 
verificada, inclusive de ordem funcional, para que sejam adotadas as providências de regularização 
necessárias.  

5.9 - Responder objetivamente por quaisquer danos pessoais ou materiais decorrentes da entrega dos 
produtos, seja por vício de fabricação ou por ação ou omissão de seus empregados.  

5.10 - Assumir inteira responsabilidade quanto à qualidade dos produtos entregues.  

5.11 - Responder direta e exclusivamente pela execução do contrato de fornecimento, não podendo, em 
nenhuma hipótese, transferir a responsabilidade pelo fornecimento dos produtos a terceiros, sem o 
expresso consentimento do Município de Tamandaré.  

5.12 - Arcar com o pagamento de todos os encargos trabalhistas, fiscais, previdenciários, securitários e 
outros advindos da execução do objeto, de forma a eximir o Município de Tamandaré de quaisquer ônus e 
responsabilidades.  

5.13 - Responder por quaisquer danos ou prejuízos que venha, direta ou indiretamente, por sua culpa ou 
dolo, causar ao Município de Tamandaré, através de seu Órgão Requisitante ou a terceiros, durante a 
execução do contrato de fornecimento, inclusive por atos praticados por seus funcionários, ficando, assim, 
afastada qualquer responsabilidade do Município de Tamandaré, podendo este, para o fim de garantir 
eventuais ressarcimentos, adotar as seguintes providências:  



 

 

a) dedução de créditos da licitante vencedora; 

b) medida judicial apropriada, a critério da Administração.  

5.14 - Manter durante toda a execução contratual, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 
as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.  

5.15 - As entregas deverão ser realizadas de acordo com o especificado neste Termo de Referência, no qual 
constam as informações dos itens, as quais deverão ser seguidas rigorosamente ou de melhor qualidade. 

5.16 - A (s) empresa (s) vencedora (s) não poderá (ão) fornecer quantidades maiores do que as 
empenhadas, ou por preço diferente do apurado na licitação, a não ser em caso de reequilíbrio 
regularmente deferido, mesmo que sejam solicitadas por algum servidor da Administração Municipal. 

5.17 – O (s) fornecedor (es) deverá (ão) entregar (em) imediatamente ao término de cada fornecimento a 
Nota Fiscal, para conferência dos produtos. 
 
6. PAGAMENTO 

6.1 - O pagamento será efetuado após a apresentação da Nota Fiscal, em até 30 (trinta) dias contados da 
data da liberação da mesma, pelo fiscal competente, relativo aos produtos entregues, ressalvados os casos 
em que a NF apresentar erros, nessas situações o prazo será reiniciado a partir da data da reapresentação 
da NF. 

6.2 - Os pagamentos serão efetuados mediante crédito em conta-corrente da contratada, por ordem 
bancária, quando mantidas as condições iniciais de habilitação e caso não haja fato impeditivo para o qual 
tenha concorrido à contratada. 

6.3 - Os pagamentos serão efetuados integralmente, em correspondência com os produtos efetivamente 
entregues no mês anterior ao do pagamento. 

6.4 - A nota fiscal devidamente atestada deverá ser apresentada na Secretaria de Administração e Finanças 
da Prefeitura de Tamandaré- PE. 

6.5 - Por ocasião do pagamento a contratada deverá apresentar ainda: 

6.5.1 - Certidão Negativa de Débito – CND, comprovando regularidade com o INSS; 

6.5.2 - Certificado de Regularidade do FGTS – CRF, comprovando regularidade com o FGTS; 

6.5.3 - Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, 
expedida pela Secretaria da Receita Federal; 

6.5.4 - Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT, expedida pela Justiça do Trabalho, comprovando 
a inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho; 

6.5.5 - Prova de regularidade com as Fazendas Estadual e Municipal do domicílio ou sede da contratada. 

6.6 - A nota fiscal que for apresentada com erro, ou observada qualquer circunstância que desaconselhe o 
pagamento, será devolvida à contratada. 

6.7 - Eventuais atrasos nos pagamentos imputáveis à contratada não gerarão direito a qualquer 
atualização. 

6.8 - A CONTRATADA não poderá apresentar nota fiscal com CNPJ/MF diverso do registrado no Contrato. 

6.9 - Deverão estar inclusos nos preços apresentados todos os gastos com frete, todos e quaisquer tributos, 
sejam eles sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais ou de qualquer outra natureza 
resultantes da execução do contrato. 

6.9 - Não será concedido reajuste ou correção monetária ao valor do Contrato. 

6.10 - Fica assegurado o reequilíbrio econômico-financeiro inicial dos preços dos produtos, mediante a 
superveniência de fato imprevisível nos termos e forma estabelecida no artigo 65, inciso II, d da Lei 



 

 

8.666/93 mediante provocação da CONTRATADA, cuja pretensão deverá estar suficientemente 
comprovada através de documento (s). 
 
7. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 
 
7.1 - Comprovação de aptidão para execução do objeto licitado, deverá ser mediante atestado (s) ou 
declaração (ões), fornecido (s) por pessoa (s) jurídica (s) de Direito Público e/ou Privado, declarando que a 
licitante fornece ou forneceu produtos pertinentes e compatíveis ao objeto desta licitação. 
 
7.2 - Para atender ao disposto acima é necessário que o (s) Atestado (s) ou Declaração (ões) permita (m) a 
identificação da pessoa que o está emitindo, portanto, deverá ser apresentado em papel timbrado do 
emitente ou conter a razão social com o número do CNPJ, o endereço, o número do telefone, com a 
identificação do signatário e com a assinatura do responsável com reconhecimento de firma. 
 
7.3 - Comprovação de Autorização de Funcionamento da ANVISA (Certidão e/ou publicação do D.O.U., 
autenticada. 
 
7.4 - Certificado de Registro na ANVISA dos materiais/equipamentos, publicado e válido. Ainda, se for 
apresentada cópia da publicação no DOU, a licitante deverá grifar com caneta marca texto, bem como 
indicar a qual item se refere o documento para facilitar a visualização e o seu julgamento. 

 
7.6 - No caso de produto importado é necessária a apresentação de laudo de inspeção emitido pela 
autoridade sanitária brasileira (traduzido por tradutor). 

 
7.7 - Licença de Funcionamento expedido pela unidade competente de Vigilância Sanitária da esfera 
Estadual ou Municipal da Sede da licitante, compatível com o objeto deste certame.   
 
8. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
 
8.1 - Considerando que o registro de preços é um mecanismo para formação de banco de preços de 
fornecedores, é desnecessária, por ocasião do edital, a indicação da respectiva dotação orçamentária, 
sendo exigível apenas quando da efetiva contratação; 
 
8.2 - As despesas decorrentes da ata de registro de preços ocorrerão pela fonte de recurso do órgão 
gerenciador do sistema de registro de preços, a ser informada quando da lavratura do instrumento 
contratual. 
 
9. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
 
9.1 - Entregar no prazo estabelecido neste Termo de Referência os produtos da Autorização de 
Fornecimento, pelo preço contratado, segundo as necessidades e requisições da Secretaria solicitante, com 
indicações referentes à marca/fornecedor, ficando sujeita à multa estabelecida no contrato, bem como às 
prescrições da Lei das Licitações e Contratos Administrativos, respondendo pelas consequências de sua 
inobservância total ou parcial. 
 
9.2 - Responder, civil e penalmente, por quaisquer danos, de qualquer natureza, que venham a sofrer seus 
empregados, terceiros ou a CONTRATANTE, em razão de acidentes, ação, ou de omissão, dolosa ou 
culposa, de prepostos da CONTRATADA ou de quem em seu nome agir, decorrentes do ato de 
fornecimento dos medicamentos, correlatos e materiasi odontológicos. 
 
9.3 - Reparar, corrigir, remover ou substituir, as suas expensas, no todo ou em parte, o objeto deste 
Contrato, em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da entrega, de imediato, salvo 
quando o defeito for, comprovadamente, provocado por uso indevido. 
 



 

 

9.4 - Efetuar a troca do produto considerado impróprio no prazo máximo de 2 (dois) dias, contado do 
recebimento. 
 
9.5 - É expressamente vedada à Contratada a subcontratação no todo do objeto do presente acordo, 
podendo, no entanto, ocorrer a subcontratação de parte desse objeto à empresa(s) especializada(s), 
mantida, contudo, única, exclusiva e integral responsabilidade da empresa contratada sobre tal objeto. A 
subcontratação só será permitida desde que avaliada e autorizada previamente pela Contratante, sendo 
exigida a comprovação da viabilidade e necessidade da subcontratação e atestado de idoneidade da 
subcontratada. 
 
9.6 - Manter-se, durante toda a vigência e execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, com as condições de habilitação e qualificação exigidas neste Termo de Referência. 
 
9.7 - Aceitar, nas mesmas condições de sua proposta, os acréscimos ou supressões do fornecimento ora 
contratado, que porventura se fizerem necessários, a critério da Contratante. 
 
9.8 - Comunicar, por escrito, à Contratante, qualquer fato extraordinário ou anormal que ocorrer no 
fornecimento do objeto contratado. 
 
9.9 - Prestar esclarecimentos ao Contratante, quando solicitado, no que for referente à quaisquer 
ocorrências relacionadas aos produtos. 
 
9.10 - Assumir responsabilidade por todos os gastos com encargos previdenciários e obrigações sociais 
previstos na legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na época própria, vez que os 
seus empregados não manterão nenhum vínculo empregatício com o MUNICÍPIO. 
 
9.11 - Responsabilizar-se por quaisquer multas ou despesas de qualquer natureza em decorrência de 
descumprimento de qualquer cláusula ou condição do contrato, dispositivo legal ou regulamento, por sua 
parte. 
 
9.12 - Manter número telefônico e e-mail atualizados de escritório ou firma para contato e intermediação 
junto a CONTRATANTE. 
 
10. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
 
10.1 - Requisitar, por meio de Solicitação de Fornecimento (SF), os produtos, conforme as necessidades da 
Secretaria solicitante, e atestá o recebimento gradual dos produtos.  
 
10.2 - Conferir o fornecimento dos produtos, embora a licitante vencedora seja a única e exclusiva 
responsável pelo fornecimento nas condições especificadas no Termo de Referência. 
 
10.3 - Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições ou irregularidades verificadas no objeto 
fornecido para que seja substituído. 
 
10.4 - Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada através de servidor 
responsável designado para tal. 
 
10.5 - Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo e 
forma estabelecidos neste Termo de Referência, desde que atendidas as formalidades pactuadas. 
 
10.6 - O contratante poderá rejeitar o fornecimento dos produtos, se a CONTRATADA os fornecer de 
maneira diferente do estabelecido neste Termo ou não atender as normas e especificações da legislação 
vigente. 
 



 

 

10.7- Aplicar a empresa, as penalidades, quando for o caso, garantindo a ampla defesa e o contraditório. 
 

10.8 - Notificar, por escrito, à contratada da aplicação de qualquer sanção. 
 
10.9 - Fornecer atestado de capacidade técnica quando solicitado, desde que atendidas as obrigações 
contratuais; 
 
10.10 - A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com 
terceiros, ainda que vinculadas à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros 
em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 
 
10.11 - Prestar a contratada toda e qualquer informação, por esta solicitada, necessária à perfeita execução 
do contrato. 
 
11. DA GESTÃO CONTRATUAL 
 
11.1 - Nos termos do Art. 67, da Lei nº 8.666 de 1993, serão designados servidores como Responsável 
Técnico e Representante da Secretaria de Saúde do Município de Tamandaré, para acompanhar e fiscalizar 
o  fornecimento, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução e 
determinação, tudo o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados. 
 
11.2 - A fiscalização referida acima não exclui, nem reduz a responsabilidade da (s) Contratada (s), inclusive 
perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou vícios 
redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus 
agentes e prepostos, de conformidade com o Art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993. 
 
11.3 - O Gestor/Fiscal contratual anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução 
do contrato, incluindo dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, 
determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos observados, e encaminhando os 
apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 
 
11.3.1 - As decisões e providências que ultrapassarem a competência dos representantes deverão ser 
solicitadas aos seus superiores, visando à adoção das medidas necessárias. 
 
12. DAS CONDIÇÕES GERAIS 
 
12.1 - Os materiais odontológicos (tipo equipamento),  deverão ser de um único fabricante e possuir 
registro e/ou selo do devido órgão conforme legislação pertinente, com a tensão elétrica de 220 V,  
devendo ter garantia mínima de 12 (doze) meses (com exesão do item 61 da planilha material odontológica – 24 

meses), acompanhado com o respectivo catálogo e que tenha assistência técnica autorizada de preferência 
no Estado de Pernambuco.  
 
12.2 - Os casos omissos neste Instrumento serão resolvidos pelas normas contidas no Edital de licitação e 
nos termos da legislação pertinente. 
 
12.3 - Fica eleito o Foro da Comarca de Tamandaré para discussões de litígios decorrentes do objeto desta 
especificação, com renúncia de qualquer outro, por mais privilegiado que se configure. 
 
 
 

____________________________ 
Márcia Maria Ribeiro 

Coordenadora Saúde Bucal  
 



 

 

 
ANEXO II 

 

À PREGOEIRA 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAMANDARÉ - PE REF.: PROCESSO LICITATORIO N° 040/2021 

PREGÃO ELETRÔNICO – REGISTRO DE PREÇOS N° 013/2021 
 
 
DECLARAÇÃO DE COMPROVAÇÃO DE QUE DENTRO DA EMPRESA NÃO EXISTE SERVIDOR   MUNICIPAL DA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAMANDARÉ - PE 
 
 

Declaramos para os devidos fins de comprovação, que no quadro de funcionários desta empresa, 

bem como entre os dirigentes, gerentes, sócios detentores do capital social e responsáveis técnicos e 

demais cargos, não há nenhum servidor da Prefeitura de Tamandaré - PE nem nenhum que o tenha sido 

nos últimos 180 (cento e oitenta) dias anteriores à data do Processo Licitatório N° 040/2021 – sob 

modalidade Pregão Eletrônico Nº 013/2021– REGISTRO DE PREÇOS. 

 
Por ser verdade, firmamos a presente.  

Local e data. 

 
_____________________________________________ 

(Carimbo e assinatura do representante legal da empresa) 



 

 

  
ANEXO III 

 

À PREGOEIRA 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAMANDARÉ - PE REF.: PROCESSO LICITATORIO N° 040/2021 

PREGÃO ELETRÔNICO – REGISTRO DE PREÇOS N° 013/2021 
 
 
 

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DAS CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO 
 
 
 Declaramos sob as penas da lei e para os fins requeridos no inciso VII, do artigo 4º da Lei Federal n.º 

10.520/2002, que cumprimos plenamente com os requisitos de habilitação exigidos no Edital. 

 
 
Por ser verdade, firmamos a presente. 

 Local e data. 

  
_____________________________________________ 

(Carimbo e assinatura do representante legal da empresa) 
 
 



 

 

 
ANEXO IV 

 
À PREGOEIRA 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAMANDARÉ - PE REF.: PROCESSO LICITATORIO N° 040/2021 

PREGÃO ELETRÔNICO – REGISTRO DE PREÇOS N° 013/2021 
 
 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE 
 
 
 Declaramos sob as penas da lei que esta empresa se enquadra na condição de MICROEMPRESA – ME 

OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE – EPP, constituída nos termos da legislação vigente, que não há 

nenhum dos impedimentos previsto nos incisos do § 4º, do artigo 3º, da Lei Complementar nº 123/06 e 

suas alterações. 

 
Para tanto anexamos os documentos que comprovam tal condição. 
 
 
Por ser verdade, firmamos a presente. 
 
 
Local e data. 
 
 

  
_____________________________________________ 

(Carimbo e assinatura do representante legal da empresa) 
 



 

 

 
 

ANEXO V 
 
À PREGOEIRA 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAMANDARÉ - PE REF.: PROCESSO LICITATORIO N° 040/2021 

PREGÃO ELETRÔNICO – REGISTRO DE PREÇOS N° 013/2021 
 
 
 

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO E APROVAÇÃO A TODAS AS CLÁUSULAS DO EDITAL 
 
 Declaramos para os devidos fins, que estamos de acordo e aceitamos todas as condições  estabelecidas 

para este Processo Licitatório N° 040/2021 – sob modalidade Pregão Eletrônico Nº 013/2021 - REGISTRO DE 

PREÇOS, mais precisamente contidas no Edital. 

 
 
 
Por ser verdade, firmamos a presente.  

Local e data 

 
  

_____________________________________________ 
(Carimbo e assinatura do representante legal da empresa) 

 
 
 
 
 



 

 

 
ANEXO VI 

 

À PREGOEIRA 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAMANDARÉ - PE REF.: PROCESSO LICITATORIO N° 040/2021 

PREGÃO ELETRÔNICO – REGISTRO DE PREÇOS N° 013/2021 
 
 
 

DECLARAÇÃO DA NÃO EXISTÊNCIA DE FATOS IMPEDITIVOS PARA A PARTICIPAÇÃO DA LICITAÇÃO 
 

 

 Em atendimento à determinação do Edital, das Condições Gerais, declaramos, sob as penalidades 

cabíveis, que inexiste qualquer fato impeditivo da habilitação de nossa empresa para apresentar proposta 

na licitação em referência. 

 
 
Por ser verdade, firmamos a presente.  

Local e data. 

 

 
_____________________________________________ 

(Carimbo e assinatura do representante legal da empresa) 
 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

ANEXO VII 

 
À PREGOEIRA 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAMANDARÉ - PE REF.: PROCESSO LICITATORIO N° 040/2021 

PREGÃO ELETRÔNICO – REGISTRO DE PREÇOS N° 013/2021 
 
 

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 
 

 
A Empresa .........................................., inscrita no CNPJ (MF) n.º .......................................................... , 
estabelecida na Avenida ou Rua .............................................................................................................. vem, 
perante esta Prefeitura, apresentar a seguinte Proposta de Preços para........................................ 
 
 

ODONTOLÓGICO - CONSUMO 

Item Descrição Unid. Quant. Marca 
Valor Unitário 

(R$) 
Valor Total 

(R$) 
1       
2       

                                                                                                                                                   Total R$  

  Total Global R$ ......... (valor por extenso). 
 
.......................... 
 
- Validade da Proposta de Preços: 60 (sessenta) dias corridos, conforme especificações do Edital; 
 

- Declaramos, para os devidos fins, que nos preços cotados estão incluídas todas as despesas diretas e 

indiretas, inclusive os tributos, taxas, encargos sociais, trabalhistas e previdenciários, e quaisquer outros 

custos e despesas incidentes sobre o fornecimeto. 

 
Por ser verdade, firmamos a presente.  

Local e data. 

 

 
_____________________________________________ 

(Carimbo e assinatura do representante legal da empresa) 
 
 

 

 
 
 
 
 
 
 



 

 

 
ANEXO VIII 

 

PROCESSO LICITATORIO N° 040/2021 

PREGÃO ELETRÔNICO – REGISTRO DE PREÇOS N° 013/2021 
 
 

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº ___/2021 
 

 

Aos ____ (____) dias do mês de ______ de 2021, de um lado o ______________________________, pessoa 
jurídica de direito público interno, com sede e Foro da Comarca de Tamandaré/PE, Estado de Pernambuco, 
localizada à Avenida José Bezerra Sobrinho, s/n Centro, Tamandaré-PE, inscrita no C.N.P.J./MF sob o nº 
_________________, neste ato representado pelo Secretário da pasta Sr. ......................., nacionalidade, 
estado civil, portador da Carteira de Identidade nº ___ SSP/PE, CPF nº _______, no uso de suas atribuições 
legais, neste ato denominado simplesmente ÓRGÃO GERENCIADOR DO REGISTRO DE PREÇOS, realizado 
por meio do PREGÃO ELETRÔNICO Nº 013/2021 e de outro lado, a Empresa Adjudicatária nos itens abaixo, 
Homologada em ___/___/2021, doravante denominada FORNECEDOR, tem entre si, justo e avançado a 
presente Ata que, quando publicada, terá efeito de compromisso de fornecimento, nos termos do 
7.892/13 alterado pelo Decreto Federal nº 9.488/18  e demais normas vigentes, que regulamenta o art. 15 
da Lei nº 8.666/93, observada as condições estabelecidas no ato convocatório e consoante as Cláusulas que 
se seguem: 
 
1 – DO FORNECEDOR REGISTRADO: A partir desta data, fica registrado neste Município de Tamandaré/PE, 
observada a ordem de classificação, os preços do fornecedor registrado a seguir relacionado, objetivando o 
compromisso de fornecimento, nas condições estabelecidas no ato convocatório. 
 
1.1 – Fornecedor: 
 
Empresa: ______________________, CNPJ Nº _________________, com sede na ________________, nº 
______, CEP: _________, Telefone (xx) __________, representada por seu procurador(a) Sr(a). 
________________, brasileiro(a), empresário, residente e domiciliado(a) na __________________, nº 
____, RG Nº SSP/PE, CPF/MF Nº ________________. 
 
Valor Total registrado: R$ ________ (___________________________________). 
 

DO OBJETO 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - A presente Ata tem por objeto o Registro de Preços, consignado em Ata, pelo prazo 

de 12 (doze) meses, a aquisição de material e equipamentos odontológicos, para atender as necessidades 

do CEO (Centro de Especialidades Odontológicas) e UBS’s (unidade Básica de Saúde) pertecentes ao Fundo 

Municipal de Saúde do Município de Tamandaré, conforme as especificações, quantidades e condições 

estabelecidas no Termo de Referência e Proposta de Preços apresentada (s), os quais, independentemente 

de transcrição, fazem parte deste instrumento, naquilo que não o contrarie. Tabela abaixo: 

ODONTOLÓGICO - CONSUMO 

Item Descrição Unid. Quant. Marca 
Valor Unitário 

(R$) 
Valor Total 

(R$) 
1       
2       

                                                                                                                                                  Total R$   

Valor Global R$ .................(por extenso) 

............................................................................ 



 

 

 

DO REGIME DE EXECUÇÃO 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – O objeto será prestado mediante execução indireta, sob a forma de preço unitário, 

nos termos da Lei n° 8.666/1993. 

 

DAS OBRIGAÇÕES DA PARTES 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – Constituem obrigações do Fundo Municipal de Saúde de Tamandaré além das que 

estão no Termo de Referência: 

 

I. A prática de todos os atos de controle e administração do Sistema de Registro de Preços -SRP; 

 

II. Efetuar o registro do licitante fornecedor e firmar a correspondente Ata de Registro de Preços; 

 

III. Gerenciar a Ata de Registro de Preços, providenciando a indicação, sempre que solicitado, dos 

fornecedores, para atendimento às necessidades da Secretaria de Saúde, obedecendo a ordem de 

classificação e os quantitativos de contratação definidos; 

 

IV. Conduzir os procedimentos relativos a eventuais renegociações dos preços registrados; 

 

V. Aplicar as penalidades por descumprimento do pactuado na Ata de Registro de Preços; 

 

VI. Proporcionar todas as facilidades indispensáveis à boa execução do fornecimento. 

 

Parágrafo único - Esta Ata não obriga o Município de Tamandaré a firmar contratações com os 

fornecedores cujos preços tenham sido registrados, podendo ocorrer licitações específicas para a aquisição 

do objeto desta Ata, observada a legislação pertinente, sendo assegurada preferência de fornecimento ao 

detentor do registro, em igualdade de condições. 

 

CLÁUSULA QUARTA – Constituem obrigações do fornecedor: 

 

I - Entregar no prazo estabelecido neste Termo de Referência os produtos da Autorização de Fornecimento, 
pelo preço contratado, segundo as necessidades e requisições da Secretaria solicitante, com indicações 
referentes à marca/fornecedor, ficando sujeita à multa estabelecida no contrato, bem como às prescrições 
da Lei das Licitações e Contratos Administrativos, respondendo pelas consequências de sua inobservância 
total ou parcial. 
 
II - Responder, civil e penalmente, por quaisquer danos, de qualquer natureza, que venham a sofrer seus 
empregados, terceiros ou a CONTRATANTE, em razão de acidentes, ação, ou de omissão, dolosa ou 
culposa, de prepostos da CONTRATADA ou de quem em seu nome agir, decorrentes do ato de 
fornecimento dos medicamentos, correlatos e materiasi odontológicos. 
 
III - Reparar, corrigir, remover ou substituir, as suas expensas, no todo ou em parte, o objeto deste 
Contrato, em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da entrega, de imediato, salvo 
quando o defeito for, comprovadamente, provocado por uso indevido. 
 
IV - Efetuar a troca do produto considerado impróprio no prazo máximo de 2 (dois) dias, contado do 
recebimento. 



 

 

 
V - É expressamente vedada à Contratada a subcontratação no todo do objeto do presente acordo, 
podendo, no entanto, ocorrer a subcontratação de parte desse objeto à empresa(s) especializada(s), 
mantida, contudo, única, exclusiva e integral responsabilidade da empresa contratada sobre tal objeto. A 
subcontratação só será permitida desde que avaliada e autorizada previamente pela Contratante, sendo 
exigida a comprovação da viabilidade e necessidade da subcontratação e atestado de idoneidade da 
subcontratada. 
 
VI - Manter-se, durante toda a vigência e execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, com as condições de habilitação e qualificação exigidas neste Termo de Referência. 
 
VII - Aceitar, nas mesmas condições de sua proposta, os acréscimos ou supressões do fornecimento ora 
contratado, que porventura se fizerem necessários, a critério da Contratante. 
 
VIII - Comunicar, por escrito, à Contratante, qualquer fato extraordinário ou anormal que ocorrer no 
fornecimento do objeto contratado. 
 
IX - Prestar esclarecimentos ao Contratante, quando solicitado, no que for referente à quaisquer 
ocorrências relacionadas aos produtos. 
 
X - Assumir responsabilidade por todos os gastos com encargos previdenciários e obrigações sociais 
previstos na legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na época própria, vez que os 
seus empregados não manterão nenhum vínculo empregatício com o MUNICÍPIO. 
 
XI - Responsabilizar-se por quaisquer multas ou despesas de qualquer natureza em decorrência de 
descumprimento de qualquer cláusula ou condição do contrato, dispositivo legal ou regulamento, por sua 
parte. 
 
XII - Manter número telefônico e e-mail atualizados de escritório ou firma para contato e intermediação 
junto a CONTRATANTE. 
 

DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

CLÁUSULA QUINTA – A vigência da Ata de Registro de Preços é de 12 (doze) meses. 

 

DOS PREÇOS REGISTRADOS 

 

CLÁUSULA SEXTA – Os preços registrados, a especificação, os quantitativos, e o nome do representante 

legal são os constantes da planilha acima, desta Ata. 

 

Parágrafo primeiro – O preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução daqueles 

praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens registrados, devendo ser promovidas 

negociações com os fornecedores. 

 

Parágrafo segundo – Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se 

superior ao preço praticado no mercado, a Secretaria contratante deverá convocar o fornecedor, a fim de 

negociar a redução de seu preço, de forma a adequá-lo à média apurada. 

 

Parágrafo terceiro - Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor 

apresentar requerimento fundamentado com comprovantes de que não pode cumprir as obrigações 



 

 

assumidas, o Município de Tamandaré poderá liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem 

aplicação  

 

 

da penalidade, se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, e se a comunicação 

anteceder o pedido de fornecimento. 

 

Parágrafo quarto - Em qualquer hipótese, os preços decorrentes da revisão não poderão ultrapassar os 

praticados no mercado – equação econômico-financeira. 

 

DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – Os preços registrados na presente Ata de Registro de Preços poderão ser cancelados 

de pleno direito, conforme a seguir: 

 

I) Por iniciativa da Administração: 

 

a) quando o fornecedor der causa à rescisão administrativa da nota de empenho decorrente deste 

Registro de Preços, nas hipóteses previstas nos incisos de I a XII e XVII do art. 78 da Lei 8.666/1993; 

 

b) se os preços registrados estiverem superiores aos praticados no mercado. 

 
II)    Por iniciativa do fornecedor: 

 

a) mediante solicitação escrita, comprovando estar o fornecedor impossibilitado de cumprir os requisitos 

desta Ata de Registro de Preços; 

 

b) quando comprovada a ocorrência de qualquer das hipóteses contidas no art. 78, incisos XIV, XV e XVI, 

da Lei nº 8.666/1993. 

 

Parágrafo primeiro - Ocorrendo cancelamento do preço registrado, o fornecedor será informado por 

correspondência com aviso de recebimento, a qual será juntada ao processo administrativo da presente 

Ata. 

 

Parágrafo segundo - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do fornecedor, a 

comunicação será feita por publicação em Diário Oficial, considerando-se cancelado o preço registrado. 

 

Parágrafo terceiro - A solicitação do fornecedor para cancelamento dos preços registrados poderá não ser 

aceita pelo Município de Tamandaré, facultando-se a este, neste caso, a aplicação das penalidades 

previstas nesta Ata. 

 

Parágrafo quarto - Havendo o cancelamento do preço registrado, cessarão todas as atividades do 

fornecedor relativas ao respectivo registro. 

 

Parágrafo quinto - Caso se abstenha de aplicar a prerrogativa de cancelar esta Ata, o Município de 

Tamandaré poderá, a seu exclusivo critério, suspender a sua execução ou sustar o pagamento das faturas, 

até que o fornecedor cumpra integralmente a condição contratual infringida. 



 

 

 

DO RECEBIMENTO 

 

 

 

CLÁUSULA OITAVA - O objeto contratado será recebido em conformidade com o Termo de Referência, 

Anexo I do edital. 

 

Parágrafo primeiro - O recebimento provisório ou definitivo não exclui as responsabilidades: 

administrativa, civil e penal do fornecedor. 

 

Parágrafo segundo – Os produtos devem ser entregues em perfeito estado e com plenas condições de uso. 

 

DO PAGAMENTO 

 

CLÁUSULA NONA - Os pagamentos serão efetuados de acordo com o fornecimento, mediante transferência 

bancária, após a apresentação da Nota Fiscal/Fatura, devidamente atestada pelo Setor Competente da 

Secretaria de Saúde do Município de Tamandaré e mediante comprovação de manutenção das exigências 

da habilitação. 

 

DAS SANÇÕES 

 

CLÁUSULA DÉCIMA - Se o fornecedor inadimplir as obrigações assumidas, no todo ou em parte, ficará 

sujeita, assegurado o contraditório e a ampla defesa, às sanções previstas nos artigos 86 e 87 da Lei nº 

8.666/93, e ao pagamento de multa nos seguintes termos: 

 

Parágrafo primeiro - Poder-se-á descontar dos pagamentos porventura devidos à Contratada as 

importâncias alusivas a multas, ou efetuar sua cobrança mediante inscrição em Dívida Ativa do Município, 

ou por qualquer outra forma prevista em lei. 

 

Parágrafo segundo - A autoridade municipal competente, em caso de inadimplemento da Contratada, 

deverá cancelar a nota de empenho, sem prejuízo das penalidades relacionadas nos subitens anteriores 

deste Edital. 

 

Parágrafo terceiro - Ficará sujeito a penalidade prevista no art. 7º da Lei Federal 10.520/2002, sem prejuízo 

das multas previstas neste Edital, na Ata de Registro de Preços e nas demais cominações legais, o 

fornecedor e/ou prestador de serviços que, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, agir 

em conformidade com as hipóteses a seguir: 

 

a)  Não celebrar a Ata de Registro de Preços; 

 

b)  Deixar de entregar ou apresentar documentação falsa em lugar de documentação legítima exigida para 

o certame; 

 

c)  Ensejar o retardamento da execução de seu objeto; 

 

d)  Não mantiver a proposta; 



 

 

 
e)  Falhar ou fraudar na execução da Ata de Registro de Preços; 

 

f)  Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal. 

 

 

DA RESCISÃO 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - O inadimplemento de cláusula estabelecida nesta Ata de Registro de Preço, 

por parte do fornecedor, assegurará ao MUNICÍPIO DE TAMANDARÉ o direito de rescindi-la, mediante 

notificação, com prova de recebimento. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - Além de outras hipóteses expressamente previstas no artigo 78 da Lei nº 

8.666/1993, constituem motivos para a rescisão dessa Ata de Registro de Preços: 

 

a) atraso injustificado no fornecimento, bem como a sua paralisação sem justa causa e prévia comunicação 

ao MUNICÍPIO DE TAMANDARÉ; 

 

b) o cometimento reiterado de falhas comprovadas por meio de registro próprio efetuado pelo 

representante do MUNICÍPIO DE TAMANDARÉ 

 

Parágrafo único - Nos casos em que o fornecedor sofrer processos de fusão, cisão ou incorporação, será 

admitida a continuação desta Ata de Registro de Preços desde que a execução da mesma não seja afetada 

e que o fornecedor mantenha as condições de habilitação. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - Ao MUNICÍPIO DE TAMANDARÉ é reconhecido o direito de rescisão 

administrativa, nos termos do artigo 79, inciso I, da Lei nº 8.666/1993, aplicando-se, no que couber, as 

disposições dos parágrafos primeiro e segundo do mesmo artigo, bem como as do artigo 80. 

 

DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - A despesa com a execução do objeto desta Ata de Registro de Preços 

correrá à conta da seguinte dotação orçamentária: 

.......................................................... 

 

DO FORO 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - Para dirimir eventuais conflitos oriundos desta Ata, é competente o foro de 

Tamandaré-PE. 

 

Assim, justas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento em 03 (três) vias. 

 

 

Tamandaré - PE, ___ de ______ de 2021 

 

 



 

 

 
               CONTRATANTE CONTRATADA 
 
TESTEMUNHAS: 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

CPF: 

 

CPF: 



 

 

 
ANEXO IX 

 
MINUTA DE CONTRATO N°           /2021 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 040/2021 
PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 013/2021 

CONTRATO DE FORNECIMENTO, QUE ENTRE SI 
CELEBRAM, DE UM LADO, O FUNDO MUNICIPAL 
DE SAÚDE E, DO OUTRO LADO, 
......................................., NA FORMA ABAIXO 
ADUZIDA: 

 
O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE TAMANDARÉ, ESTADO DE PERNAMBUCO, pessoa jurídica de direito 
público interno, inscrita no CNPJ sob o nº ...................................., com sede na Avenida José Bezerra 
Sobrinho, S/N, nesta Cidade, designada simplesmente de CONTRATANTE, neste ato representada pelo 
Secretário de Saúde Sr.  ................................, nacionalidade, estado civil, portador da Cédula de Identidade 
nº ................... e inscrito no CPF/MF nº ........................, residente e domiciliado a 
......................................................., e do outro lado, ..................................., inscrita no CNPJ/MF sob o n°. 
................................, com sede na Rua ............................................................., representada pelo(a) Sr(a). 
........................................., portador(a) do RG n.º ................................, inscrito(a) no CPF nº 
..............................., residente e domiciliado ......................................................., designada simplesmente de 
CONTRATADA. sujeitando-se CONTRATANTE e CONTRATADA às normas disciplinares da Lei nº 10.520/02, 
da Lei nº 8.666/93, demais normas a espécie conforme legislação vigente e mediante as cláusulas que se 
seguem: 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1. O presente contrato tem como objeto o Registro de Preços, consignado em Ata, pelo prazo de 12 (doze) 
meses, a aquisição de material e equipamentos odontológicos, para atender as necessidades do CEO 
(Centro de Especialidades Odontológicas) e UBS’s (unidade Básica de Saúde) pertecentes ao Fundo 
Municipal de Saúde do Município de Tamandaré, conforme as especificações, quantidades e condições 
estabelecidas no Termo de Referência e Proposta de Preço apresentada, atendendo as necessidades da 
Secretaria de Saúde do Município de Tamandaré/PE. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR DO CONTRATO 

1. O valor deste contrato é de R$................(....), conforme preços da empresa vencedora. Tabela Abaixo: 

ODONTOLÓGICO - CONSUMO 

Item Descrição Unid. Quant. Marca 
Valor Unitário 

(R$) 
Valor Total 

(R$) 
1       
2       

                                                                                                                             
Total R$  

 

 

Valor Global R$ .................(por extenso) 

............................................................................ 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO AMPARO LEGAL 

1. A lavratura do presente Contrato decorre da realização do Pregão Eletrônico SRP nº 013/2021, realizado 
com fundamento na Lei n.º 10.520, de 17 de julho de 2002, subsidiariamente, pela Lei Federal n.º 8.666/93 
e suas  alterações, Lei Complementar n.º 123, de 14 de dezembro de 2006, alterada pela Lei Complementar 



 

 

n.º 147, de 07 de agosto de 2014, Decreto Federal nº 8.538/15, Decreto Federal nº 7.892/13 alterado pelo 
Decreto Federal nº 9.488/18  e demais normas vigentes. 

 

CLÁUSULA QUARTA - DA EXECUÇÃO DO CONTRATO 

 

1. A execução deste Contrato, bem como os casos nele omissos regular-se-ão pelas cláusulas contratuais e 
pelos preceitos de direito público, aplicando -sê-lhes, supletivamente, os princípios da Teoria Geral dos 
Contratos e as disposições de direito privado, na forma do artigo 54, da Lei nº 8.666/93 combinado com o 
inciso XII do artigo 55 do mesmo diploma legal. 

 

CLÁUSULA QUINTA - DA VIGÊNCIA E DA EFICÁCIA 

 

1. O presente contrato tem por termo inicial a data de sua assinatura e por termo final o prazo 
______________, podendo ser prorrogado de acordo normas legais pertinentes. 

 

CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

 
1. Caberá ao CONTRATANTE: 
 
1.1 - Requisitar, por meio de Solicitação de Fornecimento (SF), os produtos, conforme as necessidades da 
Secretaria solicitante, e atestá o recebimento gradual dos produtos.  
 
1.2 - Conferir o fornecimento dos produtos, embora a licitante vencedora seja a única e exclusiva 
responsável pelo fornecimento nas condições especificadas no Termo de Referência. 
 
1.3 - Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições ou irregularidades verificadas no objeto 
fornecido para que seja substituído. 
 
1.4 - Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada através de servidor responsável 
designado para tal. 
 
1.5 - Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo e 
forma estabelecidos neste Termo de Referência, desde que atendidas as formalidades pactuadas. 
 
1.6 - O contratante poderá rejeitar o fornecimento dos produtos, se a CONTRATADA os fornecer de 
maneira diferente do estabelecido neste Termo ou não atender as normas e especificações da legislação 
vigente. 
 
1.7- Aplicar a empresa, as penalidades, quando for o caso, garantindo a ampla defesa e o contraditório. 

 
1.8 - Notificar, por escrito, à contratada da aplicação de qualquer sanção. 
 
1.9 - Fornecer atestado de capacidade técnica quando solicitado, desde que atendidas as obrigações 
contratuais; 
 
1.10 - A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com 
terceiros, ainda que vinculadas à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros 
em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 
 



 

 

1.11 - Prestar a contratada toda e qualquer informação, por esta solicitada, necessária à perfeita execução 
do contrato. 
 
1.3 - Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições ou irregularidades verificadas no objeto 
fornecido para que seja substituído. 
 
1.4 - Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada através de servidor responsável 
designado para tal. 
 
1.5 - Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo e 
forma estabelecidos neste Termo de Referência, desde que atendidas as formalidades pactuadas. 
 
1.6 - O contratante poderá rejeitar o fornecimento dos produtos, se a CONTRATADA os fornecer de 
maneira diferente do estabelecido neste Termo ou não atender as normas e especificações da legislação 
vigente. 
 
1.7- Aplicar a empresa, as penalidades, quando for o caso, garantindo a ampla defesa e o contraditório. 
 
1.8 - Notificar, por escrito, à contratada da aplicação de qualquer sanção. 
 
1.9 - Fornecer atestado de capacidade técnica quando solicitado, desde que atendidas as obrigações 
contratuais; 
 
1.10 - A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com 
terceiros, ainda que vinculadas à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros 
em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 
 
1.11 - Prestar a contratada toda e qualquer informação, por esta solicitada, necessária à perfeita execução 
do contrato. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
 

1. Caberá à CONTRATADA: 

1.1 - Entregar no prazo estabelecido neste Termo de Referência os produtos da Autorização de 
Fornecimento, pelo preço contratado, segundo as necessidades e requisições da Secretaria solicitante, com 
indicações referentes à marca/fornecedor, ficando sujeita à multa estabelecida no contrato, bem como às 
prescrições da Lei das Licitações e Contratos Administrativos, respondendo pelas consequências de sua 
inobservância total ou parcial. 
 
1.2 - Responder, civil e penalmente, por quaisquer danos, de qualquer natureza, que venham a sofrer seus 
empregados, terceiros ou a CONTRATANTE, em razão de acidentes, ação, ou de omissão, dolosa ou 
culposa, de prepostos da CONTRATADA ou de quem em seu nome agir, decorrentes do ato de 
fornecimento dos medicamentos, correlatos e materiasi odontológicos. 
 
1.3 - Reparar, corrigir, remover ou substituir, as suas expensas, no todo ou em parte, o objeto deste 
Contrato, em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da entrega, de imediato, salvo 
quando o defeito for, comprovadamente, provocado por uso indevido. 
 
1.4 - Efetuar a troca do produto considerado impróprio no prazo máximo de 2 (dois) dias, contado do 
recebimento. 
 
1.5 - É expressamente vedada à Contratada a subcontratação no todo do objeto do presente acordo, 
podendo, no entanto, ocorrer a subcontratação de parte desse objeto à empresa(s) especializada(s), 



 

 

mantida, contudo, única, exclusiva e integral responsabilidade da empresa contratada sobre tal objeto. A 
subcontratação só será permitida desde que avaliada e autorizada previamente pela Contratante, sendo 
exigida a comprovação da viabilidade e necessidade da subcontratação e atestado de idoneidade da 
subcontratada. 
 
1.6 - Manter-se, durante toda a vigência e execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, com as condições de habilitação e qualificação exigidas neste Termo de Referência. 
 
1.7 - Aceitar, nas mesmas condições de sua proposta, os acréscimos ou supressões do fornecimento ora 
contratado, que porventura se fizerem necessários, a critério da Contratante. 
 
1.8 - Comunicar, por escrito, à Contratante, qualquer fato extraordinário ou anormal que ocorrer no 
fornecimento do objeto contratado. 
 
1.9 - Prestar esclarecimentos ao Contratante, quando solicitado, no que for referente à quaisquer 
ocorrências relacionadas aos produtos. 
 
1.10 - Assumir responsabilidade por todos os gastos com encargos previdenciários e obrigações sociais 
previstos na legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na época própria, vez que os 
seus empregados não manterão nenhum vínculo empregatício com o MUNICÍPIO. 
 
1.11 - Responsabilizar-se por quaisquer multas ou despesas de qualquer natureza em decorrência de 
descumprimento de qualquer cláusula ou condição do contrato, dispositivo legal ou regulamento, por sua 
parte. 
 
1.12 - Manter número telefônico e e-mail atualizados de escritório ou firma para contato e intermediação 
junto a CONTRATANTE. 
 
CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES SOCIAIS, COMERCIAIS E FISCAIS 
 

1. À CONTRATADA caberá, ainda: 

1.1 - Assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários e obrigações sociais previstos na 
legislação em vigor, obrigando-se a saldá-los na época própria, vez que os seus empregados não manterão 
nenhum vínculo empregatício com o CONTRATANTE; 

1.2 - Assumir, ainda, a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da adjudicação 
deste Contrato. 

2. A inadimplência da CONTRATADA, com referência aos encargos estabelecidos no item anterior, não 
transfere a responsabilidade por seu pagamento à Administração do CONTRATANTE, nem poderá onerar o 
objeto deste Contrato, razão pela qual a CONTRATADA renuncia expressamente a qualquer vínculo de 
solidariedade, ativa ou passiva, para com o CONTRATANTE. 

 
CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES GERAIS 
 

1. Os casos omissos neste Instrumento serão resolvidos pelas normas contidas no Edital de licitação, Termo 
de Referência e nos termos da legislação pertinente. 

2. A CONTRATADA fica obrigado a manter durante a execução deste instrumento, todas as condições de 
habilitação e qualificação estipuladas para participação na licitação. 

 
 
 



 

 

 
 
CLÁUSULA DÉCIMA - DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO 
 

1. Obedecendo o art. 67 da Lei nº 8666/93, fica estabelecido que é de responsabilidade da Secretaria 
solicitantes através do servidor ......................... o acompanhamento e fiscalização deste contrato. 

 

2. A CONTRATADA deverá manter preposto, aceito pela Administração do CONTRATANTE, durante o 
período de vigência do Contrato, para representá-la administrativamente sempre que for necessário. 

 
CLUÁSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA ATESTAÇÃO 
 

1. A atestação das Notas Fiscais correspondentes do fornecimento, caberá a Secretaria de Saúde para esse 
fim. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA DESPESA E FONTE RE RECURSOS 
 

1. As despesas decorrentes deste pregão serão custeadas com recursos do orçamento do corrente 
exercício. 

................................ 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO PAGAMENTO 
 

1.1 - O pagamento será efetuado após a apresentação da Nota Fiscal, em até 30 (trinta) dias contados da 
data da liberação da mesma, pelo fiscal competente, relativo aos produtos entregues, ressalvados os casos 
em que a NF apresentar erros, nessas situações o prazo será reiniciado a partir da data da reapresentação 
da NF. 

1.2 - Os pagamentos serão efetuados mediante crédito em conta-corrente da contratada, por ordem 
bancária, quando mantidas as condições iniciais de habilitação e caso não haja fato impeditivo para o qual 
tenha concorrido à contratada. 

1.3 - Os pagamentos serão efetuados integralmente, em correspondência com os produtos efetivamente 
entregues no mês anterior ao do pagamento. 

1.4 - A nota fiscal devidamente atestada deverá ser apresentada na Secretaria de Administração e Finanças 
da Prefeitura de Tamandaré- PE. 

1.5 - Por ocasião do pagamento a contratada deverá apresentar ainda: 

1.6 - Certidão Negativa de Débito – CND, comprovando regularidade com o INSS; 

1.7 - Certificado de Regularidade do FGTS – CRF, comprovando regularidade com o FGTS; 

1.8 - Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, 
expedida pela Secretaria da Receita Federal; 

1.9 - Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT, expedida pela Justiça do Trabalho, comprovando a 
inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho; 

1.10  - Prova de regularidade com as Fazendas Estadual e Municipal do domicílio ou sede da contratada. 

1.11 - A nota fiscal que for apresentada com erro, ou observada qualquer circunstância que desaconselhe o 
pagamento, será devolvida à contratada. 



 

 

1.12 - Eventuais atrasos nos pagamentos imputáveis à contratada não gerarão direito a qualquer 
atualização. 

1.13 - A CONTRATADA não poderá apresentar nota fiscal com CNPJ/MF diverso do registrado no Contrato. 

 

1.14 - Deverão estar inclusos nos preços apresentados todos os gastos com frete, todos e quaisquer 
tributos, sejam eles sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais ou de qualquer outra natureza 
resultantes da execução do contrato. 

1.15  - Não será concedido reajuste ou correção monetária ao valor do Contrato. 

1.16 - Fica assegurado o reequilíbrio econômico-financeiro inicial dos preços dos produtos, mediante a 
superveniência de fato imprevisível nos termos e forma estabelecida no artigo 65, inciso II, d da Lei 
8.666/93 mediante provocação da CONTRATADA, cuja pretensão deverá estar suficientemente 
comprovada através de documento (s). 

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO 
 

1. Este Contrato poderá ser alterado através de Termo Aditivo, nos casos previstos na da Lei 8.666/93 e 
suas alterações posteriores, desde que haja interesse da Administração do CONTRATANTE, com a 
apresentação das devidas justificativas. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO AUMENTO OU SUPRESSÃO 
 

1. No interesse da Administração do CONTRATANTE, o valor inicial atualizado deste Contrato poderá ser 
aumentado ou suprimido, através de Termo Aditivo, conforme disposto no artigo 65, parágrafos 1º e 2º, da 
Lei nº 8.666/93 e suas alterações posteriores. 

2. A CONTRATADA fica obrigada a aceitar nas mesmas condições licitadas os acréscimos ou supressões que 
se fizerem necessários, até o limite ora previsto, calculado sobre o valor a ser contratado. 

3. Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido na legislação vigente, salvo as 
supressões resultante de acordo celebrado entre as partes contratantes. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS PENALIDADES 
 

1. Pela inexecução total ou parcial deste Contrato, ou pelo descumprimento dos prazos e demais 
obrigações assumidas, a Administração do CONTRATANTE poderá, garantida a prévia defesa, aplicar à 
CONTRATADA as seguintes sanções: 

1.1. Se o contratado inadimplir as obrigações assumidas, no todo ou em parte, ficará sujeito, assegurando o 
contraditório e a ampla defesa, às sanções previstas nos Artigos 86 da Lei 8.666/93, e ao pagamento de 
multa nos seguintes casos: 

1.2. Pelo atraso no fornecimento, em relação ao prazo estipulado: 1% (um por cento) do valor do 
fornecimento, por dia decorrido, até o limite de 10% (dez por cento) do valor do fornecimento; 

1.3. Pela recusa em iniciar o fornecimento, caracterizada em cinco dias após o vencimento do prazo 
estipulado: 10% (dez por cento) do valor do fornecimento; 

1.4. Pela demora em subtituir o produto do fornecimento, a contar do segundo dia da data da notificação 
da refeição: 2% (dois por cento) do valor do fornecimento, por dia decorrido; 



 

 

1.5. Pela recusa da contratada em substituir o produto do fornecimento defeituoso/inadequado ao uso, 
entendendo-se como recusa no fornecimento não efetivado nos cinco dias que se seguirem à data da 
rejeição: 10% (dez por cento) do valor do fornecimento rejeitado; 

1.6. Pelo não cumprimento de qualquer condição fixada neste Termo de Referência e não abrangida nos 
incisos anteriores: 1% (um por cento) do valor contratado, para cada evento. 

1.7. As multas estabelecidas no subitem anterior podem ser aplicadas isoladas ou cumulativamente, 
ficando o seu total limitado a 10% (dez por cento) do valor do contrato, sem prejuízo de perdas e danos 
cabíveis. Estará sujeito à penalidade prevista no Art. 7º da Lei Federal nº 10.520/02 (impedimento de licitar 
e contratar), sem prejuízo das multas previstas neste Termo de Referência, no Contrato e nas demais 
cominações legais, o contratante ou licitante que, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, 
agir em conformidade com as hipóteses a seguir: 

1.7.1. Não celebrar o contrato; 

1.7.2. Deixar de entregar ou apresentar documentação falsa em lugar de documentação legítima exigida     
para o certame; 

1.7.3. Ensejar o retardamento da execução do seu objeto; 

1.7.4. Não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato; 

1.7.5. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal; 

1.7.6. As sanções e penalidades previstas nos itens antecedentes serão aplicadas pelas autoridades     
competentes, asseguradas ao contratado. 

1.8. Poder-se-á descontar dos pagamentos porventura devidos à Contratada as importâncias  alusivas a 
multas, ou efetuar sua cobrança mediante inscrição em Dívida Ativa do Município, ou por qualquer outra 
forma prevista em lei. 

1.9. A autoridade municipal competente, em caso de inadimplemento da contratada, deverá cancelar a 
nota de empenho, sem prejuízo das penalidades relacionadas neste acordo. 

1.10. O valor da multa deverá ser recolhido na Secretaria de Finanças do Município de      Tamandaré – 
PE, no prazo de 03 (três) dias, a contar da data da notificação da penalidade. 

1.11. Qualquer contestação sobre a aplicação de multas deverá ser feita por escrito. 

1.12. Independentemente de cobrança de multas, pela inexecução total ou parcial do Contrato,   poderão 
ainda ser aplicadas à Contratada as seguintes sanções, garantida a prévia defesa: 

1.12.1. advertência por escrito; 

1.12.2. suspensão temporária de participação em licitações e impedimento de contratar com o     Município 
de Tamandaré - PE, pelo prazo de até 02 (dois) anos; 

1.12.3. declaração de inidoneidade, nos termos do art. 87, Inc. IV da Lei 8.666/93 e demais  normas 
legais pertinentes. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA RESCISÃO 
 

1. A inexecução total ou parcial do Contrato enseja a sua rescisão, conforme disposto nos artigos 77 a 80 da 
Lei nº 8.666/93. 

2. A rescisão do Contrato poderá ser: 

2.1 - Determinada por Ato Unilateral e escrito ao CONTRATANTE, nos casos enumerados nos incisos I a XII e 
XVII do artigo 78 da Lei mencionada, notificando -se a CONTRATADA com a antecedência mínima de 30 
(trinta) dias; 



 

 

2.2 - Amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da licitação, desde que haja 
conveniência para a Prefeitura de Tamandaré/PE; 

2.3 - Judicial, nos termos da legislação vigente sobre a matéria. 

3. A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita e fundamentada da 
autoridade competente. 

 

3.1 - Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo, assegurado o 
contraditório e a ampla defesa. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA VINCULAÇÃO AO EDITAL E À PROPOSTA DA CONTRATADA 
 

1. Este Contrato fica vinculado aos termos do Pregão Eletrônico SRP nº 013/2021, cuja realização decorre 
da autorização do llmo. Sr. Secretário de Saúde e da Proposta da CONTRATADA. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DO FORO 
 

1. As partes contratantes elegem de comum acordo o Foro da Comarca de Tamandaré, Estado de 
Pernambuco, renunciando desde já a qualquer outro, por mais privilegiado que seja ou que venha a ser, 
para dirimir todas as questões oriundas do presente instrumento. 

 

 E por estarem assim justos e acordados, firmam o presente contrato em 03 (três) vias, de igual teor e 
forma para um só efeito legal, juntamente com 02 (duas) testemunhas que também o subscrevem. 

 

Tamandaré/PE, .............., de ................................. de 2021. 

 

__________________________________________ 
CONTRATANTE 

 
 

_________________________________________ 
CONTRATADA 

 
 

TESTEMUNHAS: 
 
 
1-____________________________            2 -____________________________ 
CPF/MF                                                                CPF/MF 
 


